
Parecer nº  117   , de 2007, 

da Comissão de Finanças e Orçamento,  

sobre o Projeto de lei nº 631 de 2006, 

que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2007. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Em obediência ao disposto no inciso XVII do artigo 47 e 

artigo 174, ambos da Constituição do Estado, o Senhor Governador, através da 

Mensagem A nº 138 de 2006, enviou a este Poder o Projeto de lei nº 631 de 

2006, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2007. 

 

O ordenamento legislativo destina capítulo especial sobre 

a matéria no Regimento Interno consolidado. 

 

Desta forma, após figurar em pauta por 15 sessões, de 

24/10 a 17/11/2006, a peça foi cuidadosamente analisada pelos Senhores 

Parlamentares, que lhes ofereceram 11.267 emendas. Posteriormente foram 

retiradas as emendas nºs 701, 1.484, 1.488, 1.503, 1.587, 2.090, 8.768, 8.776  

8.807, 8.808, 8.809, 8.824, 8.831, 8.833, 8.879, 8.880, 8.896, 8.902, 8.903,  

9.288, 9.309, 9.354, 9.369, 9.373, 9.436, 9.439, 9.443 e 9.480.  

 

A seguir a propositura foi encaminhada a esta Comissão 

de Finanças e Orçamento, nos termos do item 2 do § 3º do artigo 246 do 



Regimento Interno, para que se manifeste sobre o projeto e as emendas a ele 

apresentadas. 

 

Na qualidade de relator designado pelo Senhor Presidente 

da Comissão de Finanças e Orçamento, passamos a fazê-lo com informações 

extraídas de relatório técnico elaborado pelo Grupo de Assessoria 

Orçamentária – GAO, criado pelo Ato nº 14, de 2006, da Mesa. 

 

 

1. DA PROPOSTA DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Em obediência ao que determina a Constituição Estadual 

no seu artigo 174, § 4º, o Poder Executivo encaminha a proposta, nos termos 

do artigo 1º do projeto, que compreende três documentos básicos: 

 

I. Orçamento Fiscal; 

II. Orçamento de Seguridade Social; e 

III. Orçamento de Investimentos das Empresas. 

 

A proposta orçamentária para o exercício de 2007 em seu 

artigo 2º, orça a Receita e fixa a Despesa em valores iguais a R$ 

84.560.609.770,00 (oitenta e quatro bilhões, quinhentos e sessenta milhões, 

seiscentos e nove mil e setecentos e setenta reais), devendo-se observar que o 

total referido inclui os recursos próprios das autarquias, fundações e empresas 

dependentes. 

 



Nos termos do artigo 3º do projeto, a Receita será 

arrecadada na conformidade da legislação vigente e das especificações 

constantes dos quadros integrantes da proposta, observado o seguinte 

desdobramento: 

 
 

ESPECIFICAÇÃO R$ 1,00 

1 - RECEITAS DO TESOURO DO ESTADO 78.555.151.122 

 

1.1 - RECEITAS CORRENTES  
         Receita Tributária 

         Receita de Contribuições 

         Receita Patrimonial 

         Receita Agropecuária 

         Receita Industrial 

         Receita de Serviços 

         Transferências Correntes 

         Outras Receitas Correntes 

 

 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 
         Operações de Crédito 

         Alienação de Bens 

         Amortização de Empréstimos 

         Transferências de Capital 

         Outras Receitas de Capital 

 

 

2 - RECEITAS DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
     2.1 - RECEITAS CORRENTES 
     2.2 - RECEITAS DE CAPITAL  

 

76.840.667.396 
66.276.899.563 

2.130.310 

944.555.020 

28.031.720 

3.240.040 

198.984.150 

7.948.589.175 

1.438.237.418 

 

 

1.714.483.726 
502.707.990 

1.100.000.070 

10 

111.775.626 

30 

 

 

6.005.458.648 
5.952.611.918 

52.846.730 

R E C E I T A   T O T A L 84.560.609.770 

 
 

O artigo 4º do projeto desdobra o valor orçamentário da 
seguinte forma: 

 

I - no Orçamento Fiscal: R$ 70.189.793.786,00 

(setenta bilhões, cento e oitenta e nove milhões, setecentos e noventa e três 

mil e setecentos e oitenta e seis reais); 



II - no Orçamento da Seguridade Social: R$ 

14.370.815.984,00 (catorze bilhões, trezentos e setenta milhões, oitocentos e 

quinze mil e novecentos e oitenta e quatro reais). 

 

No tocante à despesa, estabelece o artigo 5º do projeto de 

lei em exame, o seguinte desdobramento: 

 
ÓRGÃO TESOURO DO  

ESTADO 
OUTRAS 
FONTES 

TOTAL 
 

1 - Orçamento Fiscal 
     Assembléia Legislativa 

     Tribunal de Contas do Estado 

     Tribunal de Justiça 

     Tribunal de Justiça Militar 

     Ministério Público 

    Defensoria Pública 

    Secretaria da Educação 

    Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenv. Econômico 

    Secretaria da Cultura 

    Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

    Secretaria dos Transportes 

    Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

    Secretaria da Segurança Pública 

    Secretaria da Fazenda 

    Administração Geral do Estado (exclui Transferências        

Constitucionais) 

    Secretaria de Turismo 

    Secretaria da Habitação 

    Secretaria do Meio Ambiente 

   Casa Civil 

    Secretaria de Economia e Planejamento 

    Secretaria dos Transportes Metropolitanos 

    Secretaria da Administração Penitenciária 

    Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento 

    Procuradoria Geral do Estado 

    Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 

    Reserva de Contingência 

 

2 - Orçamento da Seguridade Social 
     Secretaria da Saúde 

     Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 

47.130.594.026 
394.005.484 

289.685.994 

3.798.949.776 

31.098.173 

1.013.343.939 

33.467.790 

10.967.463.192 

5.306.711.519 

335.175.954 

516.063.506 

1.028.547.059 

119.761.042 

7.130.721.928 

1.548.239.237 

 

7.482.173.669 

155.545.854 

593.135.060 

322.337.593 

735.074.088 

221.416.889 

1.980.561.921 

1.421.957.446 

495.560.462 

1.153.821.348 

50.775.103 

5.000.000 

 

8.142.705.831 
5.402.012.719 

501.313.376 

5.210.492.458 
338.500 

2.912.372 

379.837.590 

689.530 

6.776.670 

278.560.060 

1.027.456.660 

505.135.600 

113.434.380 

92.769.440 

1.188.755.820 

69.420.110 

100.137.280 

56.624.420 

 

7.428.352 

3.296.560 

17.215.466 

140.871.640 

55.402.254 

32.901.850 

817.388.200 

81.591.190 

108.745.584 

106.570.690 

16.232.240 

 

 

6.228.110.153 
3.137.565.210 

116.180 

52.341.086.484 
394.343.984 

292.598.366 

4.178.787.366 

31.787.703 

1.020.120.609 

312.027.850 

11.994.919.852 

5.811.847.119 

448.610.334 

608.832.946 

2.217.302.879 

189.181.152 

7.230.859.208 

1.604.863.657 

 

7.489.602.021 

158.842.414 

610.350.526 

463.209.233 

790.476.342 

254.318.739 

2.797.950.121 

1.503.548.636 

604.306.046 

1.260.392.038 

67.007.343 

5.000.000 

 

14.370.815.984 
8.539.577.929 

501.429.556 



     Secretaria da Segurança Pública 

     Secretaria da Fazenda 

     Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho 

     Secretaria Estadual de Assist. e Desenv. Social 

 

                                      SUBTOTAL 
 
   Transferências Constitucionais 

724.390.644 

959.027.663 

173.335.721 

382.625.708 

 

55.273.299.857 

342.363.220 

2.712.784.214 

27.763.543 

7.517.786 

 

11.438.602.611 
 

17.848.707.302 

1.066.753.864 

3.671.811.877 

201.099.264 

390.143.494 

 

66.711.902.468 
 

17.848.707.302 

T O T A L 55.273.299.857 29.287.309.913 84.560.609.770 

 
 

Integram o Orçamento Fiscal as dotações à conta do 

Tesouro do Estado, destinadas às transferências às empresas, a titulo de 

subscrição de ações, subvenção econômica e contribuição corrente. Por sua 

vez, compõem o Orçamento Fiscal ou o Orçamento da Seguridade Social, 

conforme o vínculo institucional de cada uma das entidades, às dotações 

orçamentárias à conta do Tesouro do Estado, as receitas próprias e as receitas 

vinculadas, destinadas às fundações, autarquias e empresas dependentes. 

 

Conforme dispõe o artigo 6º, a despesa do Orçamento de 

Investimentos das Empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto, somam R$ 

3.926.295.000,00 (três bilhões, novecentos e vinte e seis milhões e duzentos e 

noventa e cinco mil reais), de acordo com a especificação que segue: 

 
FONTE DE FINANCIAMENTO R$ 1,00 

I - Recursos do Tesouro do Estado 

II - Recursos Próprios 

III - Operações de Crédito 

IV - Outras Fontes 

2.226.556.000 

952.466.000 

464.636.000 

282.637.000 

TOTAL 3.926.295.000 

 
 
 
 



ÓRGÃO R$ 1,00 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

Secretaria dos Transportes 

Secretaria da Fazenda 

Secretaria da Habitação 

Casa Civil  

Secretaria dos Transportes Metropolitanos 

Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento 

1.201.000 

510.200.000 

200.052.000 

850.242.000 

63.821.000 

1.268.615.000 

1.032.164.000 

TOTAL 3.926.295.000 

 
 
 

Nos termos do artigo 8º, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 

17% do total da despesa fixada no artigo 4º, observado o disposto no artigo 43 

da Lei federal nº 4.320/64, bem como abrir créditos suplementares até o limite 

da dotação consignada como Reserva de Contingência, observado o disposto 

no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar federal n° 101/2000. 

 

O limite de 17% para aberturas de créditos suplementares 

não será onerado nos seguintes casos: a) quando destinados a suprir 

insuficiências nas dotações orçamentárias relativas a inativos e pensionistas, 

honras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida 

pública, despesas de exercícios anteriores e despesas à conta de recursos 

vinculados, até o limite de 9% (nove por cento) do total da despesa fixada; b) 

quando destinada a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias relativas 

às despesas à conta das receitas próprias de autarquias, fundações e empresas 

dependentes; c) abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista no 

artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei federal nº 4.320/64, até o limite de 20% do 

total da despesa fixada. 

 



De acordo com o mesmo artigo 8º, observados os limites 

acima citados, fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a alocar recursos em 

grupo de despesa ou elemento de despesa não dotados inicialmente com a 

finalidade de garantir a execução da programação aprovada; e transpor, 

remanejar ou transferir recursos em decorrência de atos relacionados à 

organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar 

aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos, conforme 

autorizado no artigo 47, XIX, “a”, da Constituição Estadual. 

 

O projeto, em seu artigo 9º, prescreve que fica o Poder 

Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução 

orçamentária, e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação 

aprovada, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos de um 

mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição por 

grupo de despesa. 

 

No que tange às operações de crédito, o artigo 10 

possibilita a realização das operações por antecipação da receita até o limite de 

7% da receita total estimada para o exercício de 2007, observadas as 

condições estabelecidas no artigo 38 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

 

 

 

 

 

 



1.1. Vinculações Constitucionais 

 

I – Saúde 

 

Consta dos anexos da proposta, o demonstrativo da 

aplicação de recursos em ações e serviços da saúde para 2007. Ali é apontado 

o percentual de 12,02% das receitas líquidas de impostos, em atendimento à 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000.  

 

A receita líquida de impostos e a despesa vinculada 

seguem demonstradas no quadro abaixo.  

 
DISCRIMINAÇÃO R$ MIL 

RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS 50.731.797 

DESPESAS 6.096.308 

 

 

O valor da despesa expressa a soma de todos os códigos 

da função 10 – Saúde, suportados pela fonte de despesa 1 – Recursos do 

Tesouro do Estado. De fato a soma dessas dotações corresponde aos já citados 

12,02% da receita líquida.  

 

 

II - Educação 

 

Conforme o disposto no inciso IV, do artigo 23, da Lei nº 

12.515/2005 – LDO, o projeto apresenta, no item 6.1 dos Anexos à 

Mensagem, o Demonstrativo de aplicação de Recursos na Manutenção e 



Desenvolvimento do Ensino para 2007, englobando todos os níveis e 

modalidades e incluindo inativos.  

 

O valor total das despesas fixadas para 2007, neste 

demonstrativo, é de R$ 15.533.870.000,00, equivalente a 30,35% da receita 

líquida dos impostos, inclusive transferências, estimada em R$ 

51.187.246.000,00, cumprindo, dessa forma, o disposto no artigo 255 da 

Constituição do Estado.  

 

No Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função, 

segundo os orçamentos (Quadro IV) prevê-se um total de R$ 

16.794.548.028,00, para a Função 12 – Educação, englobando todas as fontes 

de receitas, com a seguinte distribuição:  

 

 Secretaria da Educação – R$ 11.994. 919.852,00 – 

ensino fundamental e médio;  

 Secretaria de Ciência, Tecnologia e 

Desenvolvimento Econômico – R$ 4.578.957.527,00 – universidades, 

faculdades isoladas e CEETPS;  

 Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania – R$ 

21.283.200,00 – atividades educacionais da FEBEM;  

 Casa Civil – R$ 136.385.138,00 – Vale Educação;  

 Secretaria de Transportes Metropolitanos – R$ 

51.203.000,00 Transporte de Estudantes (subsídios passe escolar);  

 Administração Geral do Estado – R$ 11.799.311,00 

– pagamento de dívida externa.  

 



A despesa fixada com inativos, incluída pela LDO no 

percentual constitucional vinculado à manutenção e desenvolvimento do 

ensino, está fixada em R$ 3.739.113.818,00.  

 

 

1.2. Vinculação Legal – Universidades 

 

 
A vinculação de percentual das receitas para as despesas 

das Universidades Públicas e demais unidades do Sistema Estadual de Ensino 

Superior, Tecnológico e de Ensino Médio Técnico não está garantida por 

dispositivo constitucional e sim por determinação das Leis de Diretrizes 

Orçamentárias anuais.  

 

O PL nº 225/2006, LDO, conforme apresentado pelo 

Poder Executivo, previa no “caput” do artigo 4º, no mínimo, o percentual 

global de 9,57% da arrecadação líquida do ICMS, inclusive transferências da 

Lei Kandir, a ser fixado como despesa na Proposta Orçamentária para 2007 

para as Universidades Estaduais.  

 

Nos §§ 2º e 3º daquele artigo, são excluídas do percentual 

de 9,57% as despesas com acréscimos de gastos para a expansão de vagas no 

ensino superior público, inclusive nas FATECs, e com a manutenção da 

FAENQUIL (extinta e transformada na Escola de Engenharia de Lorena – 

EEL/ESP) e das obrigações pela incorporação e manutenção em 2007 das 

Faculdades Municipais FAMEMA e FAMERP.  

 



As participações percentuais nas despesas fixadas dos 

programas de expansão do ensino público superior são de 1,27% nas despesas 

totais da USP, 1,51% nas despesas totais da UNICAMP e de 1,36% nas 

despesas totais da UNESP.  

 

Todavia, o artigo 4º e seus §§ 1º e 2º do PL 225/2006 foi 

alterado por deliberação desta Casa, ampliando o percentual global para 10% e 

acrescentando os percentuais de 0,43% para a expansão do ensino superior e 

de 1% para o CEETPS.  

 

As alterações deliberadas foram objeto de veto parcial. 

Portanto, a Lei nº 12.515/2006 – LDO que está em vigor não obriga o 

cumprimento, na proposta orçamentária, de nenhum percentual de vinculação 

de receitas às Universidades e demais unidades do sistema de ensino superior, 

técnico e tecnológico do Estado. Entretanto, a proposta observa o percentual 

de 9,57%. 

 

Contudo, com intuito de garantir, no mínimo, a aplicação 

do percentual ora fixado, apresentaremos emenda mais adiante. 

 

 

1.3. Lei de Responsabilidade Fiscal 

 
Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal a Lei 

Orçamentária Anual deve conter as seguintes informações:  

 



Renúncia de receita e aumento de despesas 

obrigatórias – item constante da proposta, subitem 6.3 (Anexos à mensagem);  

Reserva de Contingência – item constante da proposta, 

correspondendo a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).  

 

Além disso, verificamos que o projeto atende também ao 

limite legal de 60% da receita corrente líquida, no que diz respeito à despesa 

com pessoal:  

 
Receita Corrente da Administração direta estadual  R$ 76.840.667.396,00 

(+) Receita Corrente Própria de autarquias, fundações e empresas dependentes  R$ 5.952.611.918,00 

(-) Transferências de impostos aos municípios (ICMS, IPVA, IPI/Exp.)  R$ (17.848.707.302,00)

(=) receita corrente líquida do Estado  R$ 64.944.572.012,00 

  

Despesa com Pessoal e Encargos Sociais  R$ 35.321.041.698,00 

 

Percentual de gasto com pessoal 54,39%

 
 

1.4. Cenário Macroeconômico para 2007–Inflação, Crescimento e 

Arrecadação 

 

O cenário macroeconômico apresentado na Proposta 

orçamentária mostra compatibilidade com as projeções do IPEA para 2007: 

crescimento de 3,6% do PIB (nesse caso consideramos o crescimento do PIB 

Paulista igual ao crescimento do PIB nacional, uma vez que não conseguimos 

encontrar uma fonte confiável para essa projeção), inflação de 4,5% ao ano - o 

IPEA projeta 4,3%. A maior divergência ocorre com relação ao câmbio, já que 

o IPEA projeta câmbio de 2,25 (R$/US$) e no projeto aparece 2,34. 



Há, contudo, uma grande diferença entre o cenário 

apresentado na proposta paulista e aquele apresentado no projeto de lei 

orçamentária do Governo Federal, que projeta crescimento de 4,75% do PIB.  

 

No quadro abaixo estão resumidos os cenários projetados 

no Projeto de Lei 631/2006, na Proposta Orçamentária do Governo Federal, 

pelo IPEA e pelo Banco Central:  

 
 PL 631/2006 IPEA LOA – Gov. Federal BACEN 

Crescimento do PIB 3,6% 3,6% 4,75% 3,5% 

Inflação 4,5% 4,3% 4,3% 4,33% 

Câmbio (R$/US$) 2,34 2,25 2,35 2,21 

 

Quanto à arrecadação prevista do ICMS, o projeto prevê 

um aumento de 6,8% na arrecadação em relação à LOA 2006 (passaria de R$ 

54.383.296.936,00 para R$ 58.080.723.078,00).  

 

Com o intuito de aprimorar o projeto, este relator quer 

ressaltar um aspecto importante no que se refere às Receitas.  

 

Em 2006, o Estado arrecadou cerca de R$ 

84.348.623.343,14 (atualizado em 09/02/2007) na presença dos R$ 

81.292.048.395,00 aprovados na Lei Orçamentária para o exercício financeiro 

de 2006. Esta diferença representa um excesso de arrecadação de mais de R$ 

3,056 bilhões, ou um excesso de arrecadação da ordem de 3,76%. (Fonte - 

SIGEO – Sistema de Gerenciamento da Execução Orçamentária – Governo do 

Estado de São Paulo).  

 



No tocante à receita arrecadada em 2006, deve-se 

observar que aproximadamente R$ 2,5 bilhões representam o recolhido com o 

programa da anistia de multas e juros fiscais e cerca de R$ 500 milhões é o 

resultado do ágio da venda da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica 

Paulista - CEETEP. Por outro lado, a venda das ações da Nossa Caixa S.A. 

não foi concretizada nesse exercício financeiro, o que equivale a deixar de 

arrecadar um valor próximo a R$ 800 milhões.  

 

Cabe ressaltar ainda os valores da execução orçamentária 

em 2006, demonstrados no quadro abaixo: 

 

Ano Empenhado Liquidado Pago 
2006 84.679.929.749,82 83.984.075.564,83 76.536.358.425,65 

                                                                                                Fonte: SIGEO em 02/02/2007 

 

A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 

2007 prevê uma receita de R$ 84.560.609.770,00.  

 

Nos últimos oito exercícios, houve excesso de 

arrecadação da ordem de 6% (Fonte - SIGEO – Sistema de Gerenciamento da 

Execução Orçamentária – Governo do Estado de São Paulo). 

 

Considerando, ainda, os dados disponíveis quando da 

elaboração da proposta – execução orçamentária até junho/2006 - e os 

disponíveis no momento, que se encontram consolidados, verificamos a 

necessidade de atualização da receita para então aplicar os índices de 

crescimento e arrecadação. 

 



 Assim, com o intuito de aprimorar a proposta e contando 

com uma ação mais eficaz do fisco estadual, apresentamos a seguinte emenda: 

 

EMENDA “A” 

 

Acrescente-se ao Quadro I - Sumário Geral da Receita por Fonte, os seguintes 

valores: 

 
R$ 1,00 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES  100.391.720,00 

1300.00.00 Receitas Patrimoniais 100.391.720,00  

    

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  325.000.000,00 

2200.00.00 Alienação de Bens 325.000.000,00  

    

      Total de acréscimo da Receita:                        425.391.720,00 

 

 

1.5. Demonstrativos de Despesa 

1.5.1. Demonstrativo da Despesa por Elemento Econômico e Grupo de 
Despesa 

1.5.1.1. Demonstrativo por Grupo de Despesa 
Elem. 
Econ. Denominação 2006 

2006 corrigido (pela 
variação do 

orçamento 2007) 
2007 Variação 

01 Aposentadorias e reformas 10.149.334.003,00 10.557.414.755,71 9.722.707.789,00 -7,9064%

03 Pensões 2.768.298.577,00 2.879.605.325,47 2.906.884.528,00 0,9473%

05 Outros Benefícios Previdenciários 3.725.063,00 3.874.838,99 10,00 -99,9997%

08 Outros Benefícios Assistenciais 14.736.155,00 15.328.660,99 26.350.510,00 71,9035%

09 Salário-Família 1.207.175,00 1.255.712,66 1.038.208,00 -17,3212%

11 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 16.898.242.445,00 17.577.680.868,68 18.422.692.892,00 4,8073%

12 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal militar 2.142.655.508,00 2.228.806.626,12 2.741.053.282,00 22,9830%

13 Obrigações patrimoniais 941.191.884,00 979.034.987,04 863.896.275,00 -11,7604%

14 Diárias - civil 134.279.709,00 139.678.779,00 125.472.101,00 -10,1710%

15 Diárias - militar 5.995.402,00 6.236.462,96 7.310.950,00 17,2291%

16 Outras despesas variáveis - pessoal civil 241.296.544,00 250.998.508,21 274.322.922,00 9,2927%



Elem. 
Econ. Denominação 2006 

2006 corrigido (pela 
variação do 

orçamento 2007) 
2007 Variação 

18 Auxílio Financeiro a estudantes 43.557.422,00 45.308.763,08 48.188.981,00 6,3569%

20 Auxílio Financeiro a pesquisadores 536.347.510,00 557.912.776,80 575.542.737,00 3,1600%

21 Juros sobre a dívida por contrato 4.012.087.268,00 4.173.403.822,54 4.427.290.618,00 6,0834%

22 Outros encargos sobre a dívida por contrato 723.323.038,00 752.406.149,24 1.128.776.972,00 50,0223%

30 Material de Consumo 2.427.406.136,00 2.525.006.404,43 2.943.936.862,00 16,5913%

32 Material de Distribuição Gratuita 13.139.392,00 13.667.695,92 18.516.352,00 35,4753%

33 Passagens e despesas com locomoção 183.637.861,00 191.021.505,73 183.650.458,00 -3,8588%

35 Serviços de Consultoria 195.110.855,00 202.955.801,73 198.466.419,00 -2,2120%

36 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 380.646.755,00 395.951.662,13 419.961.590,00 6,0639%

37 Serviços de Limpeza, vigilância e outros - P. Jur. 489.324.185,00 508.998.754,94 594.974.946,00 16,8912%

38 Arrendamento mercantil 1.000,00 1.040,21   -100,0000%

39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 6.478.799.992,00 6.739.297.240,06 6.409.391.718,00 -4,8953%

41 Contribuições 1.164.287.490,00 1.211.100.740,52 1.332.502.924,00 10,0241%

42 Auxílios 228.980.250,00 238.187.005,12 212.396.273,00 -10,8279%

43 Subvenções Sociais 1.816.988.753,00 1.890.045.579,96 2.134.698.667,00 12,9443%

45 Equalização de preços e taxas 0,00 0,00 10,00   

46 Auxílio-Alimentação 6.388.122,00 6.644.973,30 63.469.460,00 855,1500%

47 Obrigações tributárias e contributivas 705.323.985,00 733.683.396,82 714.763.957,00 -2,5787%

48 Outros Auxílios financeiros a pessoas físicas 306.070.324,00 318.376.688,95 313.840.377,00 -1,4248%

49 Auxílio-transporte 359.365.316,00 373.814.546,72 261.236.370,00 -30,1161%

50 Serviços de utilidade pública 937.349.832,00 975.038.455,20 978.123.774,00 0,3164%

51 Obras e instalações 2.481.163.789,00 2.580.925.525,71 1.956.123.497,00 -24,2084%

52 Equipamentos e Material Permanente 917.170.335,00 954.047.588,28 724.211.403,00 -24,0906%

61 Aquisição de imóveis 8.215.048,00 8.545.355,68 7.300.020,00 -14,5732%

62 aquisição de produtos para revenda 500,00 520,10 10,00 -98,0773%

64 aquisição tít. Representat. Cap. Já integralizado 10,00 10,40 0,00 -100,0000%

65 Const. ou aumento de capital de empresas 3.333.899.925,00 3.467.948.168,01 2.370.879.098,00 -31,6345%

66 concessão de emprestimos e financiamentos 259.020,00 269.434,58 0,00 -100,0000%

71 Principal da dívida contratual resgatado 2.134.398.901,00 2.220.218.040,45 1.114.864.016,00 -49,7858%

81 distribuição de receitas 16.460.258.481,00 17.122.086.603,79 17.848.861.326,00 4,2447%

91 sentenças judiciais 987.019.962,00 1.026.705.703,83 1.594.456.112,00 55,2983%

92 despesas de exercícios anteiores 141.809.173,00 147.510.984,97 127.179.004,00 -13,7834%

93 indenizações e restituições 461.737.862,00 480.303.251,04 585.297.848,00 21,8601%

94 Indenizações e restituições trabalhistas 2.432.233,00 2.530.027,35 124.450.711,00 4818,9473%

96 ressarcimento de desp. De pessoal requisitado 49.585.205,00 51.578.909,00 50.527.793,00 -2,0379%

99 reserva de contingência 5.000.000,00 5.201.038,19 5.000.000,00 -3,8653%

  81.292.050.401,00 84.560.611.777,26 84.560.611.777,00 100,0000%



 

 

 

1.5.1.2. Demonstrativo da Despesa por Grupo de Despesa 
Grupo Denominação 2006 2006 corrigido 2007 Variação 

1 Pessoal e Encargos Sociais 33.509.905.493,00 34.857.259.659,57 35.321.041.698 1,3305%

2 Juros e Encargos da Dívida 4.735.410.306,00 4.925.809.971,78 5.556.067.590 12,7950%

3 Outras Despesas Correntes 33.680.547.439,00 35.034.762.715,25 36.992.652.741 5,5884%

4 Investimentos 3.884.411.753,00 4.040.594.776,59 3.192.804.597 -20,9818%

5 Inversões Financeiras   3.342.374.503,00    3.476.763.488,78 2.378.179.128 -31,5979%

6 Amortização da Dívida   2.134.398.901,00     2.220.218.040,45 1.114.864.016 -49,7858%

7 Reserva de Contingência          5.000.000,00           5.201.038,19 5.000.000 -3,8653%

  81.292.048.395,00  84.560.609.690,60 84.560.609.770  

 

1.5. Da Administração da Dívida 

 

Prevê-se para 2007 pagamentos totais da ordem de R$ 

6.814.610.125,00 sendo:  

a) R$ 1.215.570.398,00 – amortização do principal;  

b) R$ 4.468.924.953,00 – juros;  

c) R$ 1.130.114.774, 00 – encargos.  

 

Desse total, a maior parcela, R$ 6.240.600.851,00, 

compreende pagamentos da dívida interna, especialmente, as obrigações 

decorrentes do Acordo de Refinanciamento da Dívida do Estado com a União 

Federal, nos termos da Lei Estadual nº 9.466/96 e da Lei Federal nº 9.496/97 

com atualizações posteriores, com valores da ordem de:  

 

a) R$ 835.664.007,00 – amortização do principal;  

b) R$ 4.280.321.726,00 – juros;  



c) R$ 1.124.615.116,00 – encargos.  

 

A posição da Dívida em 30 de junho de 2006, base para as 

estimativas de despesas para 2007 fixadas na proposta, apresentava um total 

de R$ 185.422.489.367,00, mais de duas vezes a receita total estimada em R$ 

84.560.609.770,00. A dívida fundada estava em R$ 170.490.537.357,00 e a 

dívida flutuante em R$ 14.931.952.010,00.  

 

Em relação à Lei nº 12.298/2006 – Orçamento de 2006, as 

despesas fixadas para juros e encargos da dívida por contrato cresceram 

50,02%, um dos maiores crescimentos representando 7% do total de despesas 

do orçamento fiscal e da seguridade social fixadas para 2007. 

 

 

2. DAS EMENDAS 

 

Foram apresentadas 11.267 emendas sendo 43 emendas 

de artigo e outros; e 11.224 emendas de quadro.   

 

Passamos à cautelosa análise dessas emendas. 

 

2.1. Das emendas de artigo  

 

As emendas de nº 141, 142, 143, 1082, 9043, 9699, 9773 

e 10318 propõem modificações no artigo 8º do projeto. Visam, 

resumidamente, as seguintes alterações: alterar o limite de abertura dos 

créditos suplementares de 2% a 10% da despesa fixada; suprimir o item 3 do § 



1º do artigo; estabelecer alíquotas diferenciadas na abertura dos créditos para 

os recursos provenientes de excesso de arrecadação e anulação parcial ou total 

de dotação orçamentária; abrir créditos suplementares específicos para 

garantir a revisão dos vencimentos do Poder Judiciário na data-base fixada em 

lei e para amortização parcial da dívida com pessoal e reflexos. 

 

A questão da autorização legislativa prévia para abertura 

de créditos suplementares trata-se de uma das poucas faculdades permitidas na 

lei orçamentária estranha à previsão da receita e à fixação da despesa, por 

força do princípio da exclusividade, manifesto no artigo 165, § 8º, da 

Constituição Federal. O grau de liberdade de alteração da lei orçamentária, 

sem consulta à Assembléia Legislativa, refere-se à delegação de prerrogativas 

legislativas no controle dos gastos públicos. Recomendamos, portanto, a 

manutenção dos limites existentes nos anos anteriores, os quais possibilitam 

ao Executivo a manutenção do ideal equilíbrio entre a flexibilidade na gestão 

dos recursos em face das conjunturas da execução e exigências orçamentárias. 

 

No tocante aos créditos suplementares específicos 

destinados ao Poder Judiciário, em que pesem as louváveis justificativas, 

entendemos que o limite genérico estabelecido na proposta tem margem 

suficiente de forma a contemplar o objetivo desejado na emenda. 

 

Assim, somos pela rejeição das emendas de nºs 141, 142, 

143, 1082, 9043, 9699, 9773 e 10318 ora analisadas. 

 

A Emenda nº. 144 suprime o artigo 9º alegando que sua 

aprovação tornará a lei orçamentária fictícia. Não obstante o zelo do 



legislador, entendemos que a regra de remanejamento encontra limite na 

própria norma escrita, pois restringe a transposição ao mesmo Órgão, mesmo 

Programa e mesmo Grupo de Despesa, preservando, desse modo, a finalidade 

e a execução do orçamento. Do mesmo modo, manifestamo-nos 

contrariamente à aprovação desta emenda. 

 

Quanto à Emenda nº. 145, o ato de suprimir recai sobre o 

artigo 10, ao excluir a Seção IV – Das Operações de Crédito do projeto. 

Justifica o autor da emenda que com a eliminação do artigo haverá a 

participação efetiva desta Casa de Leis na totalidade das operações de crédito 

por antecipação da receita a serem realizadas, bem como no controle de seus 

recursos e na sua avaliação.  

 

Em que pese a preocupação do legislador na elaboração 

da emenda, devemos ter como diretriz a responsabilidade e boa gestão dos 

recursos públicos. Estabelecer um limite para a realização dessas operações 

não é só a participação deste Parlamento, mas também sua contribuição para 

uma boa gestão orçamentária, na medida em que os recursos obtidos serão 

destinados a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro. 

Ademais, a Lei de Responsabilidade Fiscal prescreve exigências para a 

realização da operação de crédito por antecipação de receita, ao passo que 

compete ao Poder Legislativo fiscalizar os atos do Poder Executivo. 

Manifestamo-nos, portanto, contrários à aprovação da Emenda nº. 145. 

 

A Emenda nº. 9953 também faz alusão ao artigo 10, 

incluindo-lhe um parágrafo único, no qual prescreve regras de cálculo para as 

operações de crédito por antecipação de receita. Em que pesem os louvados 



propósitos do autor, somos compelidos a rejeitar a emenda por vício de 

constitucionalidade. O artigo 165, § 8º, da Carta Magna dispõe sobre o 

princípio da exclusividade, no qual as exceções são a autorização para 

abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 

ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

 

Ora, resta claro que a lei orçamentária fica adstrita a 

autorizar a contratação de operação de crédito, nos termos prescritos em lei. 

Neste caso, a Lei de Responsabilidade Fiscal regulamenta em seu artigo 38 as 

regras pertinentes à matéria ora tratada. 

 

As emendas nºs 4910, 4945 e 8605 dispõem sobre a 

contribuição do Estado ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 

Estadual – IAMSPE, de 0,5% a 2% sobre o montante do pagamento de 

pessoal ativo e inativo do Estado.  Incontestável o mérito das referidas 

emendas em se tratando de contrapartida de contribuição patronal. 

Destacamos, inclusive, nosso esforço em aprovar referida contribuição na Lei 

de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2007. E não foi sem propósito, 

pois aquele comando pertinente à Lei de Diretrizes Orçamentária não pode ser 

acolhido na lei orçamentária, em razão do princípio da exclusividade, 

restando-nos a rejeição por vício de constitucionalidade. 

 

As emendas nºs 4603, 8716, 8950, 8951, 9656, 9657, 

9658, 9659 e 9976, tratam do tema da educação, fixando o valor do orçamento 

das Universidades Estaduais num percentual que vai de 9,57% a 11,6% da 

arrecadação do ICMS – Quota parte do Estado.  

 



Conforme exposto em tópico anterior, a matéria foi 

apreciada durante a tramitação da Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

considerando que foi aposto veto sobre a deliberação desta Casa, o percentual 

proposto pelo Executivo desapareceu. Entretanto, o Executivo reafirma a 

prioridade conferida ao ensino universitário, assegurando os recursos 

equivalentes ao percentual de 9,57% da arrecadação do ICMS, se 

comprometendo, portanto, em observar plenamente o percentual estipulado 

para as três universidades no exercício de 2007. Assim, resgatando o que o 

Executivo tinha proposto no projeto da L.D.O., oferecemos a seguinte: 

 

SUBEMENDA Nº1 

ÀS EMENDAS nºs 4603, 8716, 8950, 8951, 9656, 9657, 9658, 9659 e 9976 

 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

 

“Artigo – As dotações das Universidades Estaduais fixadas nesta lei 

terão liberações mensais dos recursos do Tesouro, respeitadas, no 

mínimo, o percentual de 9,57% (nove inteiros e cinqüenta e sete 

centésimos por cento) da arrecadação do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação –ICMS – Quota-Parte do Estado, no mês de 

referência. 

 

Parágrafo único - À arrecadação prevista no “caput” deste artigo 

serão adicionados 9,57% (nove inteiros e cinqüenta e sete 

centésimos por cento) das Transferências Correntes da União, 



decorrentes da compensação financeira pela desoneração do ICMS 

das exportações, energia elétrica e dos bens de ativos fixos, 

conforme dispõe a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, efetivamente realizadas.” 

 

As emendas nº 140, 5995, 6899, 9663 e 9752 incluem 

artigo ao projeto. Não obstante os louvados propósitos que nortearam os 

respectivos autores, somos compelidos a rejeitar as referidas emendas por 

vício de constitucionalidade. Conforme exposto acima, o princípio 

constitucional da exclusividade proíbe tais dispositivos. 

 

 

 

2.2. Das emendas de quadro 

 

Nas emendas de quadro foram suplementados 11.359 e 

reduzidos 11.358 códigos, indicando que foram suplementados ou reduzidos 

mais de um código diferente em uma mesma emenda.  

 

Apresentamos abaixo quadros demonstrativos das 

emendas oferecidas ao projeto e que foram elaborados utilizando-se as 

facilidades e recursos propiciados pelo Sistema de Elaboração de Emendas, 

desenvolvido pela DDO/DIDO – ALESP.  

 

 



2.2.1.Quantidade de Suplementações apresentadas nas Emendas por Órgão 
e Função 

 
 
 

                                                                                                                    Valores em R$ 1,00 

OR FN  

Dotação PL 
0631/2006 

Qt. 
Supl 

Valor Total 
Suplement. 

Maior Valor 
Suplem. 

Valor 
Médio 
Suplem. 

9000 10 SAÚDE 8.539.577.929 2686 5.110.288.129 360.000.000 1.902.564 

29000 4 ADMINISTRAÇÃO 248.651.226 1460 699.815.745 50.000.000 479.326 

8000 12 EDUCAÇÃO 11.994.919.852 1131 3.535.563.750 1.000.000.000 3.126.051 

35000 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 390.143.494 1096 242.691.368 18.000.000 221.434 

41000 27 DESPORTO E LAZER 65.620.743 706 377.271.643 40.000.000 534.379 

16000 26 TRANSPORTE 2.217.302.879 669 3.169.305.275 300.000.000 4.737.377 

18000 6 SEGURANÇA PÚBLICA 7.219.760.535 466 1.633.302.181 300.000.000 3.504.940 

25000 16 HABITAÇÃO 610.350.526 437 2.513.949.000 350.000.000 5.752.744 

13000 20 AGRICULTURA 332.291.778 393 334.864.306 20.000.000 852.072 

39000 17 SANEAMENTO 95.103.020 327 1.496.509.830 288.216.899 4.576.483 

12000 13 CULTURA 448.610.334 228 279.400.917 80.000.000 1.225.443 

10000 12 EDUCAÇÃO 4.578.957.527 213 1.643.930.391 161.416.390 7.717.983 

26000 18 GESTÃO AMBIENTAL 445.910.246 207 638.242.700 100.000.000 3.083.298 

39000 18 GESTÃO AMBIENTAL 169.275.980 168 390.696.530 50.000.000 2.325.575 

17000 14 
DIREITOS DA 
CIDADANIA 409.101.567 145 178.583.301 27.322.276 1.231.609 

24000 23 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 158.842.414 94 158.025.000 50.000.000 1.681.117 

10000 19 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 770.207.907 91 318.299.000 100.000.000 3.497.791 

23000 11 TRABALHO 187.264.761 76 397.528.000 144.000.000 5.230.632 

28000 4 ADMINISTRAÇÃO 444.073.277 66 106.645.464 57.465.464 1.615.840 

39000 25 ENERGIA 27.581.460 63 27.110.000 5.000.000 430.317 

37000 26 TRANSPORTE 2.625.928.368 60 2.228.479.452 205.000.000 37.141.324 

21000 28 ENCARGOS ESPECIAIS 24.741.580.535 53 161.546.377 80.000.000 3.048.045 

17000 21 
ORGANIZAÇÃO 
AGRÁRIA 42.276.815 53 71.626.438 10.000.000 1.351.442 

3000 2 JUDICIÁRIA 4.178.787.366 44 2.469.980.812 580.216.416 56.135.928 

13000 19 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 126.095.981 40 131.917.400 94.293.400 3.297.935 

1000 1 LEGISLATIVA 394.343.984 36 352.104.777 58.229.987 9.780.688 

28000 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.552.687 35 5.850.000 1.000.000 167.143 

41000 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.386.600 20 6.583.000 1.000.000 329.150 

10000 10 SAÚDE 461.120.267 18 46.380.000 16.000.000 2.576.667 

42000 2 JUDICIÁRIA 312.027.850 16 909.159.198 99.809.198 56.822.450 

29000 15 URBANISMO 5.667.513 16 46.340.000 20.000.000 2.896.250 

18000 10 SAÚDE 60.763.097 15 19.335.000 5.000.000 1.289.000 

38000 14 
DIREITOS DA 
CIDADANIA 1.459.201.579 15 21.514.970 5.000.000 1.434.331 

17000 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 217.949.126 15 222.795.000 186.900.000 14.853.000 

10000 23 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 1.109.418 9 7.542.000 3.000.000 838.000 



2.2.2. Quantidade de Suplementações apresentadas nas Emendas por 
Programa 
 

Constam nesta lista apenas as 40 maiores suplementações. 
Valores em R$ 1,00 

PGM NPA PROGRAMA / ACAO OR QT DOTACAO 
SUM(R.VALOR_
REMAN) 

MAX(R.VALO
R_REMAN) MEDIA 

0930 4849 

ATENDIMENTO INTEGRAL 
E DESCENTRALIZADO NO 
SUS/SP 
APOIO FINANCEIRO A 
ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS E 
MUNICIPAIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 09000 1599 204.956.020 1.571.050.601 150.000.000 28.307.317

2902 4477 

PLANEJAMENTO E 
FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 
ARTICULAÇÃO MUNICIPAL 
E CONSÓRCIO DE 
MUNICÍPIOS 29000 1279 8.645.001 525.372.745 10.000.000 964.390

0930 1377 

ATENDIMENTO INTEGRAL 
E DESCENTRALIZADO NO 
SUS/SP 
CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E 
APARELHAMENTO PARA 
SERVIÇOS DE 
REFERÊNCIA 09000 556 141.105.765 573.582.010 3.000.000 661.508

4102 1040 

INFRA-ESTRUTURA DE 
ESPORTE E LAZER  
REFORMA, 
MODERNIZAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO EQUIPAM. 
ESPORTIVOS E DE LAZER 
DO ESTADO 41000 505 2.000.000 190.181.057 50.000.000 517.778

3513 1825 

PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA  
IMPLANTAÇÃO E APOIO 
OPERACIONAL AOS 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS 35000 455 1.000.000 70.579.500 20.000.000 685.263

3514 5529 

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL  
ATENÇÃO ESPECIAL 35000 409 57.197.056 81.929.631 50.000.000 1.992.737

1606 1114 
RODOVIAS VICINAIS E 
TERMINAIS RODOVIÁRIOS 16000 391 20.000.000 697.716.260 5.000.000 133.267

0803 1032 

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA 
DA REDE FÍSICA ESCOLAR 08000 351 250.900.486 181.740.250 8.000.000 530.750

3928 1005 

SANEBASE-DESENV. E 
SANEAMENTO BÁSICO EM 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR. 
SANEBASE 39000 246 3.000.000 569.391.399 5.000.000 297.089

2506 5057 

PRÓ-LAR  
MELHORIAS 
HABITACIONAIS E 
URBANAS 25000 185 471.000 362.409.000 800.000 27.203

3513 5530 

PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA  
ATENÇÃO BÁSICA 35000 177 72.264.648 38.823.237 60.000.000 1.031.622



1307 1386 

DESENVOLVIMENTO 
LOCAL INTEGRADO 
SUSTENTÁVEL  
DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE PRODUÇÃO 
AGROPECUÁRIA COM 
QUALIDADE 13000 137 10 24.970.000 60.000.000 982.521

0803 5159 

MELHORIA DA QUALIDADE 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 08000 120 324.735.222 15.992.000 30.000.000 1.799.596

1309 4770 

FORTALECIMENTO DO 
AGRONEGÓCIO FAMILIAR  
DESENVOLVIMENTO DOS 
AGRONEGÓCIOS 
MUNICIPAIS 13000 110 8.795.406 33.175.000 2.000.000 281.630

0930 4850 

ATENDIMENTO INTEGRAL 
E DESCENTRALIZADO NO 
SUS/SP  
ATENDIMENTO MÉDICO, 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR 09000 99 2.862.995.324 178.160.000 85.500.000 4.832.222

0803 5143 

MELHORIA DA QUALIDADE 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
INCLUSÃO DE JOVENS E 
ADULTOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL 08000 95 6.922.635 65.100.000 85.500.000 3.834.677

1606 1419 

RECUPERAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO DE 
CAPACIDADE E 
MODERNIZAÇÃO DA 
MALHA RODOVIÁRIA  
RESTAURAÇÃO E 
MELHORIAS DE RODOVIAS 
ESTADUAIS 16000 93 125.299.268 749.443.000 3.000.000 462.653

2902 1190 

PLANEJAMENTO E 
FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  
FINANCIAMENTO DE 
PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 29000 88 1.000 126.453.000 5.000.000 182.263

1606 1418 

RECUPERAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO DE 
CAPACIDADE E 
MODERNIZAÇÃO DA 
MALHA RODOVIÁRIA  
IMPLANTAÇÃO E 
DUPLICAÇÃO DE 
RODOVIAS ESTADUAIS 16000 86 248.050.692 1.082.160.750 10.000.000 301.591

0804 1271 

MELHORIA E EXPANSÃO 
DO ENSINO MÉDIO  
INFORMATIZAÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 08000 79 9.000.010 23.470.000 50.000.000 1.784.441

1801 1133 

PREVENÇÃO E 
REPRESSÃO À 
CRIMINALIDADE  
INSTALAÇÕES DA POLÍCIA 
CIVIL 18000 77 15.000.000 58.580.000 75.000.000 12.583.265

0803 5156 

MELHORIA DA QUALIDADE 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO 08000 76 71.988.271 151.448.000 300.000.000 8.058.527

1818 5004 

MODERNIZAÇÃO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA  
REAPARELHAMENTO DA 
POLÍCIA  PAULISTA 18000 75 93.325.450 282.223.000 27.322.276 1.718.777



0804 5164 

MELHORIA E EXPANSÃO 
DO ENSINO MÉDIO  
SUPORTE TECNOLÓGICO 
E SERVIÇOS DE 
INFORMATIZAÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 08000 74 2.831.380 2.013.000 10.000.000 760.779

4101 5123 

ESPORTE SOCIAL  
APOIO E IMPLANTAÇÃO DE 
NÚCLEOS DE ESPORTE 41000 71 3.116.280 37.555.387 8.000.000 974.370

0100 5078 

SUPORTE 
ADMINISTRATIVO  
APOIO ADMINISTRATIVO 35000 63 38.718.849 41.675.000 3.000.000 395.952

1024 1520 

ENSINO PÚBLICO TÉCNICO 
EXPANSÃO DO ENSINO 
PÚBLICO TÉCNICO 10000 62 72.127.673 237.750.000 200.000.000 3.762.973

1807 1090 

ADEQUAÇÃO DE 
UNIDADES POLICIAIS 
MILITARES 

POLICIAMENTO 
OSTENSIVO  

18000 61 15.000.000 59.436.549 40.000.000 1.958.968

3905 1596 

ATENDIMENTO AOS 
MUNICÍPIOS EM 
RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E ENERGIA 

ÁGUA E 
DESENVOLVIMENTO  

39000 61 10 69.393.000 800.000 177.570

0803 5629 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

MELHORIA DA QUALIDADE 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL  

08000 60 137.824.422 31.845.000 20.000.000 1.436.966

3923 1931 

GESTÃO E 
ACOMPANHAMENTO AO 
PROGRAMA LUZ PARA 
TODOS - CERESP 

ELETRIFICAÇÃO RURAL 
NO ESTADO DE SÃO 
PAULO  

39000 56 5.000.000 16.590.000 50.000.000 410.768

4102 5482 

MANUTENÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO DAS 
UNIDADES E PROGRAMAS 
DE ESPORTES E LAZER 

INFRA-ESTRUTURA DE 
ESPORTE E LAZER  

41000 54 3.642.593 55.601.391 5.650.000 155.120

1202 5451 

MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE 
PRESERVAÇÃO, DO 
ACERVO E TOMBAMENTO 

PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
CULTURAL  

12000 49 5.716.832 22.670.000 4.500.000 219.340

0930 4852 

REPASSE DE RECURSOS 
P/ ATEND. MÉDICO A 
ORGAN.SOCIAIS DE 
SAÚDE E OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENDIMENTO INTEGRAL 
E DESCENTRALIZADO NO 
SUS/SP  

09000 45 1.218.942.000 12.673.372 20.000.000 200.317

1023 1515 
EXPANSÃO DO ENSINO 
PÚBLICO TECNOLÓGICO 

ENSINO PÚBLICO 
TECNOLÓGICO  

10000 45 27.952.407 217.450.001 15.000.000 1.137.590



1717 1430 

CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DE EDIFICAÇÕES 
FORENSES DO JUDICIÁRIO 
CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DE FÓRUNS 17000 44 9.000.000 75.626.174 5.000.000 296.250

2603 5063 

GESTÃO DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO DE 
PROTEÇÃO INTEGRAL E DE 
USO SUSTENTÁVEL 

GESTÃO, PESQUISA, 
CONSERVAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DOS 
RECURSOS NATURAIS  

26000 43 49.974.641 7.635.500 150.000.000 2.314.599

1807 4718 
POLICIAMENTO 
COMUNITÁRIO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO  

18000 42 622.000 16.630.000 5.317.037 528.949

0001 1682 

SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA 
CIA. DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO 
EST. SP - CDHU 

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA  

25000 41 569.361.534 1.160.600.000 20.000.000 376.596

0100 1510 

OBRAS E INSTALAÇÕES - 
PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS 
DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO 

SUPORTE ADMINISTRATIVO  

08000 41 500.000 39.540.000 15.026.391 1.029.655

 
 

 

A subemenda que oferecemos a seguir traduz o 

entendimento havido nesta Casa relativamente às emendas de quadro 

apresentadas pelos senhores deputados, que refletem as suas demandas, as 

apresentadas em audiências públicas e as dos demais órgãos que compõem a 

Administração Direta do Estado. 

 

 

 

Dentre essas emendas, destacamos a destinação de 

recursos para a implantação do túnel do Marapé para a materialização da 

ligação viária entre as regiões Leste e Oeste de Santos, absorvendo o tráfego 

pesado que se dirige ao Porto de Santos; recursos para a construção do Fórum 

do Butantã, que desafogará os Fóruns de Santo Amaro e Pinheiros, em 



atendimento a demanda da população e secções locais da OAB; e também 

recursos para a implantação de um aeroporto em Limeira. 

 

 

SUBEMENDA Nº2 

ÀS EMENDAS aprovadas e relacionadas na CONCLUSÃO. 

 

Suplementem-se os seguintes Quadros “B”, procedendo às alterações 

pertinentes nos respectivos Quadros “A”: 
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 01000

 01000

 01000

 01000

 01000

 01000

 01000

 01000

 01000

 03000
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 01001
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 01001
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 01001

 01001

 01001

 01001

 01001

 01001

 01001

 03001

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

2

31

31

31

31

31

31

31

31

122

126

126

272

61

150

150

150

150

150

150

150

150

150

150

151

101

303

1215

1321

1343

4508

4508

4817

4817

4817

4818

4816

4820

5373

4826

3

3

3

3

4

1

3

4

3

3

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 1.000.000

 1.000.000

 2.000.000

 5.211.000

 1.000.000

 10.866.000

 11.593.000

 4.161.000

 50.000

 395.000

 1.712.000

 3.229.000

 40.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO LEGISLATIVO

PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

PROCESSO JUDICIÁRIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

UO

UO

FN

FN

SFN

SFN

PG

PG

NPA

NPA

GD

GD

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

I - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

II - TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PALÁCIO 9 DE JULHO - REFORMAS/INSTALAÇÕES

CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PAULISTA

ESTUDOS E PESQUISAS PARA SUBSIDIAR ATIVIDADES POLÍTICAS

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS

DIVULGAÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS

FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

FUNCIONAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO

MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

AMPLIAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS  E SISTEMAS INFORMATIZADOS

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS

DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA
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 16000

 16000

 17000

 27000

 38000
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 16056

 17001

 27001

 38001
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14

3

14

661

693

782

781

61

91

122

1015

1018

1606

1607

1717

2701

3806

5285

5211

1970

1110

1430

4595

5328

3

3

4

4

4

1

3

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 500.000

 30.000.000

 20.000.000

 10.000.000

 28.000.000

 1.674.720

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  SUSTENTÁVEL

COMÉRCIO EXTERIOR

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

MODERNIZAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES FORENSES DO JUDICIÁRIO

DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS E INDIVIDUAIS E DA ORDEM JURÍDICA

GESTÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

UO

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

III - SECRETARIA DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

IV - SECRETARIA DOS TRANSPORTES

V - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

VI - MINISTÉRIO PÚBLICO

VII - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PRUMO - PROJETO UNIDADES MÓVEIS

PROGEX - PROGRAMA DE APOIO TECNOLÓGICO À EXPORTAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE ARTE

IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE AEROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE FÓRUNS

DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS

ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO



 41000

 42000

 09000

 29000

 41000

 29000

 09000

 12000

 41001

 42001

 09002

 29001

 41001

 29001

 09002

 12001

27

2

10

4

27

4

10

13

122

92

302

127

812

127

302

392

4102

4002

930

2902

4102

2902

930

1201

5482

5686

1377

4477

1040

4477

4849

5442

3

1

4

4

4

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

 15.000.000

 2.000.000

 700.000

 700.000

 600.000

 2.000.000

 1.500.000

 30.000

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS LEGALMENTE NECESSITADOS

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL

UO

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

VIII - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

IX - DEFENSORIA PÚBLICA

X - DEPUTADO(A) ADILSON BARROSO

XI - DEPUTADO(A) ADILSON ROSSI

XII - DEPUTADO(A) ADRIANO DIOGO

MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES E PROGRAMAS DE ESPORTES E LAZER

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATIVIDADES DE DIFUSÃO CULTURAL



 16000

 29000

 09000

 18000

 18000

 18000

 29000

 09000

 10000

 13000

 39000

 16055

 29001

 09002

 18002

 18004

 18007

 29001

 09001

 10001

 13015

 39001

26

4

10

6

6

6

4

10

12

19

18

782

127

302

181

181

181

127

302

363

571

541

1606

2902

930

1801

1807

1814

2902

930

1024

1301

3902

1970

4477

4849

4989

1090

1293

4477

4849

1520

4886

1161

4

4

4

3

3

4

4

3

4

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 420.000

 50.000

 550.000

 166.000

 367.000

 917.000

 2.000.000

 500.000

 500.000

 200.000

 800.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PREVENÇÃO E REPRESSÃO À CRIMINALIDADE

POLICIAMENTO OSTENSIVO

MODERNIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENSINO PÚBLICO TÉCNICO

INOVAÇÃO TECNOLÓGICA PARA COMPETITIVIDADE DOS AGRONEGÓCIOS-AGROINOVA SÃO PAULO

INFRA-ESTRUTURA PARA O FLUXO VIÁRIO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XII - DEPUTADO(A) ADRIANO DIOGO

XIII - DEPUTADO(A) AFANASIO JAZADJI

XIV - DEPUTADO(A) ALBERTO TURCO LOCO HIAR

XV - DEPUTADO(A) ALDO DEMARCHI

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE ARTE

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

POLÍCIA JUDICIÁRIA

ADEQUAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS MILITARES

OBRAS E INSTALAÇÕES DE UNIDADES DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO TÉCNICO

CONHECIMENTO EM HORTÍCOLAS E AGRONEGÓCIOS ESPECIAIS

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E OBRAS DE ARTE
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 09000

 25000
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 18000

 35000

 09001

 16055

 29001

 35007

 08001

 09001

 25001

 25001

 09001
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 35007

10

26

4

8

12

10

16

16

10

6

6

8

302

782

127

244

361

302

482

482

302

181

181

244

930

1606

2902

3514

803

930

2507

2507

930

1801

1801

3513

4849

1114

4477

5529

1032

1377

5055

5055

1377

1133

1133

1825

3

4

4

3

3

4

3

3

4

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 100.000

 500.000

 1.000.000

 400.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 800.000

 500.000

 500.000

 200.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PREVENÇÃO E REPRESSÃO À CRIMINALIDADE

PREVENÇÃO E REPRESSÃO À CRIMINALIDADE

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XVI - DEPUTADO(A) ALFREDO RUZZA

XVII - DEPUTADO(A) ANA DO CARMO

XVIII - DEPUTADO(A) ANA MARTINS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS RODOVIÁRIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL

INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS



 09000

 29000

 35000

 09000

 29000

 39000

 41000

 09000

 09000

 10000

 42000

 09006

 29001

 35001

 09001

 29001

 39001

 41001

 09001

 09001

 10061

 42001

10

4

8

10

4

17

27

10

10

12

2

302

127

244

302

127

512

812

128

302

364

92

930

2902

3513

930

2902

3928

4102

931

930

1022

4002

4849

4477

1825

4849

4477

1005

1040

4863

4849

1524

5686

4

4

4

3

4

4

4

3

3

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 800.000

 800.000

 400.000

 400.000

 1.000.000

 300.000

 300.000

 100.000

 1.000.000

 500.000

 400.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SANEBASE-DESENV. E SANEAMENTO BÁSICO EM MUNICÍPIOS DO INTERIOR.

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENSINO PÚBLICO SUPERIOR

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS LEGALMENTE NECESSITADOS

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XIX - DEPUTADO(A) ANALICE FERNANDES

XX - DEPUTADO(A) ANTONIO MENTOR

XXI - DEPUTADO(A) ANTONIO SALIM CURIATI

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

SANEBASE

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

RESIDÊNCIA MÉDICA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO SUPERIOR

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA DEFENSORIA PÚBLICA



 29000

 08000

 09000

 29000

 35000

 09000

 29000

 09000

 29000

 41000

 29001

 08007

 09002

 29001

 35007

 09002

 29001

 09002

 29001

 41001

4

12

10

4

8

10

4

10

4

27

127

361

302

127

244

302

127

302

127

812

2902

803

930

2902

3514

930

2902

930

2902

4102

4477

5159

4849

4477

5529

4849

4477

4849

4477

1040

4

3

3

4

3

4

4

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 2.000.000

 110.000

 670.000

 500.000

 720.000

 130.000

 1.870.000

 325.000

 1.085.000

 590.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXII - DEPUTADO(A) ARTHUR ALVES PINTO

XXIII - DEPUTADO(A) BALEIA ROSSI

XXIV - DEPUTADO(A) BETH SAHÃO

XXV - DEPUTADO(A) CAMPOS MACHADO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO



 08000

 09000

 18000

 41000

 09000

 09000

 09000

 10000

 09000

 10000

 35000

 41000

 08001

 09002

 18004

 41001

 09001

 09002

 09058

 10061

 09001

 10059

 35007

 41001

12

10

6

27

10

10

10

12

10

12

8

27

361

302

181

812

131

302

302

364

302

364

244

811

803

930

1807

4102

2805

930

927

1022

930

1022

3513

4104

1032

4849

1090

1040

5576

4849

4107

5304

4849

1151

1825

5116

4

4

4

4

3

4

3

4

3

4

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 840.000

 380.000

 600.000

 180.000

 500.000

 600.000

 600.000

 300.000

 350.000

 100.000

 1.400.000

 150.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

POLICIAMENTO OSTENSIVO

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

COMUNICAÇÃO SOCIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

ENSINO PÚBLICO SUPERIOR

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENSINO PÚBLICO SUPERIOR

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

SÃO PAULO POTÊNCIA ESPORTIVA

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXVI - DEPUTADO(A) CARLINHOS ALMEIDA

XXVII - DEPUTADO(A) CARLOS NEDER

XXVIII - DEPUTADO(A) CELIA LEÃO

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADEQUAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS MILITARES

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

COMUNICAÇÃO DE AÇÕES DO GOVERNO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSISTÊNCIA MÉDICA HOSPITALAR POR TERCEIROS

ENSINO DE GRADUAÇÃO NAS UNIVERSIDADES E FACULDADES ESTADUAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

OBRAS E INSTALAÇÕES

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

CENTRO DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CEESP



 29000

 18000

 18000

 09000

 25000

 26000

 35000

 09000

 09000

 10000

 29001

 18004

 18004

 09002

 25001

 26004

 35007

 09002

 09057

 10063

4

6

6

10

16

18

8

10

10

12

127

122

181

302

482

542

244

302

302

364

2902

1807

1807

930

2507

2605

3514

930

929

1023

4477

4992

4993

4849

5055

5075

5529

4850

1964

1515

4

3

3

4

3

3

3

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 2.000.000

 1.000.000

 1.000.000

 700.000

 550.000

 250.000

 500.000

 500.000

 1.000.000

 250.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

POLICIAMENTO OSTENSIVO

POLICIAMENTO OSTENSIVO

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTADO

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM SÃO PAULO

ENSINO PÚBLICO TECNOLÓGICO

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXIX - DEPUTADO(A) CELINO CARDOSO

XXX - DEPUTADO(A) CONTE LOPES

XXXI - DEPUTADO(A) DONISETE BRAGA

XXXII - DEPUTADO(A) EDIR SALES

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

DEFESA DO CIDADÃO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

PLANEJAMENTO AMBIENTAL ESTRATÉGICO

ATENÇÃO ESPECIAL

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OBRAS DE ADEQUAÇÃO,AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DO HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.DA USP

EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO TECNOLÓGICO



 35000

 09000

 29000

 35000

 41000

 09000

 29000

 29000

 41000

 29000

 35007

 09002

 29001

 35007

 41001

 09002

 29001

 29001

 41001

 29001

8

10

4

8

27

10

4

4

27

4

244

302

127

244

812

302

127

127

812

127

3513

930

2902

3514

4102

930

2902

2902

4102

2902

1825

4849

4477

5529

1040

4849

4477

4477

1040

4477

4

3

4

3

4

3

4

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 250.000

 270.000

 903.000

 757.000

 70.000

 100.000

 400.000

 1.200.000

 300.000

 2.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXXII - DEPUTADO(A) EDIR SALES

XXXIII - DEPUTADO(A) EDMIR CHEDID

XXXIV - DEPUTADO(A) EDMUR MESQUITA

XXXV - DEPUTADO(A) EDSON FERRARINI

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



 09000

 10000

 29000

 29000

 29000

 08000

 09000

 09000

 41000

 09000

 09057

 10066

 29001

 29001

 29001

 08001

 09001

 09002

 41001

 09006

10

10

4

4

4

12

10

10

27

10

302

302

123

123

127

361

302

301

812

302

929

1017

2902

2902

2902

803

930

926

4102

930

4868

5274

1190

1190

4477

1032

1377

4867

1040

1377

3

3

4

4

4

4

4

3

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 800.000

 600.000

 100.000

 2.000.000

 700.000

 400.000

 800.000

 100.000

 700.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM SÃO PAULO

ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL EM HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

APOIO À ATENÇÃO BÁSICA DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL COM O OBJETIVO DE UNIVERSALIDADE

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXXVI - DEPUTADO(A) EDSON GOMES

XXXVII - DEPUTADO(A) ELI CÔRREA FILHO

XXXVIII - DEPUTADO(A) ENIO TATTO

XXXIX - DEPUTADO(A) FAUSTO FIGUEIRA

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR  E AMBULATORIAL

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

QUALIS - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA



 09000

 29000

 29000

 09000

 29000

 35000

 09000

 10000

 26000

 39000

 09057

 29001

 29001

 09001

 29001

 35007

 09002

 10001

 26001

 39001

10

4

4

10

4

8

10

19

18

17

302

127

127

302

127

244

302

665

542

512

929

2902

2902

930

2902

3513

930

1015

2604

3904

1964

4477

4477

4849

4477

1825

4849

5196

1359

1595

4

4

4

3

3

4

3

3

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 400.000

 900.000

 2.000.000

 575.000

 1.275.000

 150.000

 400.000

 400.000

 700.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM SÃO PAULO

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  SUSTENTÁVEL

GESTÃO E CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL

SANEAMENTO PARA TODOS

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XXXIX - DEPUTADO(A) FAUSTO FIGUEIRA

XL - DEPUTADO(A) GERALDO LOPES

XLI - DEPUTADO(A) GERALDO VINHOLI

XLII - DEPUTADO(A) GIBA MARSON

OBRAS DE ADEQUAÇÃO,AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DO HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.DA USP

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÕES INTEGRADAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

FINANCIAMENTO DE PROJETOS AMBIENTAIS PELO FUNDO EST. DE PREV. E CONTROLE-FECOP

RESÍDUOS SÓLIDOS



 10000

 13000

 16000

 25000

 09000

 29000

 39000

 39000

 29000

 29000

 10063

 13013

 16055

 25001

 09002

 29001

 39001

 39001

 29001

 29001

12

20

26

16

10

4

17

17

4

4

363

306

782

451

302

127

512

512

127

127

1024

1308

1606

2506

930

2902

3904

3928

2902

2902

1520

1330

1114

5057

1377

4477

1595

1005

4477

4477

4

3

4

4

4

4

4

4

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 1.400.000

 250.000

 250.000

 100.000

 1.200.000

 300.000

 200.000

 300.000

 2.000.000

 2.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ENSINO PÚBLICO TÉCNICO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PRÓ-LAR

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SANEAMENTO PARA TODOS

SANEBASE-DESENV. E SANEAMENTO BÁSICO EM MUNICÍPIOS DO INTERIOR.

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XLIII - DEPUTADO(A) GILSON DE SOUZA

XLIV - DEPUTADO(A) HAMILTON PEREIRA

XLV - DEPUTADO(A) HAVANIR NIMTZ

XLVI - DEPUTADO(A) HENRIQUE PACHECO

EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO TÉCNICO

BOM PRATO

RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS RODOVIÁRIOS

MELHORIAS HABITACIONAIS E URBANAS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

RESÍDUOS SÓLIDOS

SANEBASE

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



 09000

 17000

 17000

 42000

 29000

 13000

 29000

 09000

 29000

 35000

 09006

 17001

 17001

 42001

 29001

 13001

 29001

 09001

 29001

 35007

10

14

14

2

4

20

4

10

4

8

302

422

422

92

127

782

127

302

127

244

930

1703

1719

4002

2902

1310

2902

930

2902

3513

1377

5616

4983

1982

4477

1195

4477

4849

4477

5530

4

3

3

3

4

3

4

3

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 800.000

 750.000

 200.000

 250.000

 2.000.000

 1.000.000

 1.000.000

 500.000

 600.000

 700.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PROGRAMA ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS

APOIO AOS CONSELHOS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS LEGALMENTE NECESSITADOS

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

GESTÃO DAS AGROPOLÍTICAS PÚBLICAS

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XLVII - DEPUTADO(A) ITALO CARDOSO

XLVIII - DEPUTADO(A) JOÃO BARBOSA

XLIX - DEPUTADO(A) JOÃO CARAMEZ

L - DEPUTADO(A) JONAS DONIZETTE

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES A EX-PRESOS POLÍTICOS - LEI Nº 10.726, DE 2001

IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEOS MUNICIPAIS DO CONSELHO DE DIREITO E DA PESSOA HUMANA

DEFENSORIA PÚBLICA - AQUISIÇÕES, OBRAS E INSTALAÇÕES DE IMÓVEIS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

MELHOR CAMINHO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO BÁSICA



 41000

 29000

 29000

 08000

 09000

 18000

 09000

 12000

 17000

 41001

 29001

 29001

 08007

 09001

 18007

 09001

 12001

 17001

27

4

4

12

10

6

10

13

14

812

127

127

361

302

183

302

391

61

4102

2902

2902

803

930

1814

930

1202

1717

1040

4477

4477

5629

4849

4178

4849

5451

1430

4

4

4

3

3

4

3

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 200.000

 2.000.000

 2.000.000

 500.000

 1.000.000

 500.000

 250.000

 750.000

 1.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

MODERNIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES FORENSES DO JUDICIÁRIO

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

L - DEPUTADO(A) JONAS DONIZETTE

LI - DEPUTADO(A) JORGE CARUSO

LII - DEPUTADO(A) JOSÉ AUGUSTO

LIII - DEPUTADO(A) JOSÉ BITTENCOURT

LIV - DEPUTADO(A) JOSÉ CALDINI CRESPO

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PERÍCIAS TÉCNICO-CIENTÍFICAS: A CIENCIA A SERVIÇO DA JUSTIÇA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRESERVAÇÃO, DO ACERVO E TOMBAMENTO

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE FÓRUNS



 08000

 12000

 35000

 29000

 09000

 09000

 13000

 29000

 09000

 16000

 08001

 12001

 35007

 29001

 09001

 09002

 13001

 29001

 09002

 16055

12

13

8

4

10

10

20

4

10

26

361

391

244

127

302

302

606

127

302

782

803

1202

3513

2902

930

930

1309

2902

930

1606

1032

5451

1825

4477

1377

4849

4770

4477

4850

1114

4

3

4

3

4

3

3

4

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 1.000.000

 500.000

 2.000.000

 350.000

 650.000

 470.000

 530.000

 400.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

FORTALECIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAMILIAR

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LV - DEPUTADO(A) JOSÉ CARLOS STANGARLINI

LVI - DEPUTADO(A) JOSÉ DILSON

LVII - DEPUTADO(A) JOSÉ ZICO PRADO

LVIII - DEPUTADO(A) LUIS CARLOS GONDIM

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRESERVAÇÃO, DO ACERVO E TOMBAMENTO

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESENVOLVIMENTO DOS AGRONEGÓCIOS MUNICIPAIS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS RODOVIÁRIOS



 29000

 35000

 09000

 29000

 35000

 41000

 09000

 09000

 18000

 18000

 29000

 29001

 35007

 09002

 29001

 35007

 41001

 09001

 09002

 18003

 18004

 29001

4

8

10

4

8

27

10

10

6

6

4

127

244

302

127

244

812

302

302

125

181

127

2902

3514

930

2902

3513

4102

930

930

1804

1818

2902

4477

5529

1377

4477

1825

1040

4849

4850

1934

5004

4477

4

3

4

4

4

4

4

3

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 800.000

 300.000

 550.000

 1.100.000

 250.000

 100.000

 500.000

 200.000

 1.000.000

 300.000

 2.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

SINAL VERDE

MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LVIII - DEPUTADO(A) LUIS CARLOS GONDIM

LIX - DEPUTADO(A) MARCELO BUENO

LX - DEPUTADO(A) MARIA ALMEIDA

LXI - DEPUTADO(A) MARIA DO CARMO PIUNTI

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DO DETRAN

REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA  PAULISTA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



 08000

 09000

 13000

 29000

 09000

 16000

 29000

 35000

 09000

 10000

 29000

 35000

 08001

 09057

 13013

 29001

 09002

 16055

 29001

 35007

 09006

 10063

 29001

 35007

12

10

20

4

10

26

4

8

10

12

4

8

126

302

606

123

301

782

127

244

302

364

127

244

804

929

1309

2902

926

1606

2902

3513

930

1023

2902

3513

1271

4868

4453

1190

4867

1114

4477

5530

4849

1515

4477

5530

4

3

3

4

3

4

4

3

3

4

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 400.000

 600.000

 100.000

 900.000

 500.000

 300.000

 800.000

 400.000

 400.000

 600.000

 800.000

 200.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

MELHORIA E EXPANSÃO DO ENSINO MÉDIO

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM SÃO PAULO

FORTALECIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAMILIAR

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

APOIO À ATENÇÃO BÁSICA DE COMPETÊNCIA MUNICIPAL COM O OBJETIVO DE UNIVERSALIDADE

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ENSINO PÚBLICO TECNOLÓGICO

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXII - DEPUTADO(A) MARIA LUCIA AMARY

LXIII - DEPUTADO(A) MARIA LÚCIA PRANDI

LXIV - DEPUTADO(A) MARIO REALI

INFORMATIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO

ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ASSISTÊNCIA A ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE AGRICULTORES FAMILIARES

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

QUALIS - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS RODOVIÁRIOS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO BÁSICA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPANSÃO DO ENSINO PÚBLICO TECNOLÓGICO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO BÁSICA



 29000

 35000

 10000

 18000

 26000

 29000

 09000

 08000

 09000

 29000

 29001

 35007

 10001

 18005

 26004

 29001

 09001

 08001

 09002

 29001

4

8

19

6

18

4

10

12

10

4

127

244

572

182

541

123

302

361

302

127

2902

3513

1021

1811

2602

2902

930

803

930

2902

4477

1825

5528

1054

4323

1190

1377

1032

4849

4477

4

4

3

4

3

4

4

3

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 1.000.000

 1.000.000

 1.000.000

 700.000

 60.000

 240.000

 2.000.000

 300.000

 300.000

 1.400.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

PROTEÇÃO DA VIDA, DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXV - DEPUTADO(A) MARQUINHO TORTORELLO

LXVI - DEPUTADO(A) MAURO BRAGATO

LXVII - DEPUTADO(A) MAURO MENUCHI

LXVIII - DEPUTADO(A) MILTON FLÁVIO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

PESQUISA E INOVAÇÃO EM ÁREAS ESTRATÉGICAS

INSTALAÇÕES DE POSTOS DE BOMBEIROS

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIAS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



 09000

 09000

 09000

 09000

 42000

 09000

 09000

 29000

 09000

 35000

 09002

 09006

 09056

 09058

 42001

 09002

 09002

 29001

 09002

 35007

10

10

10

10

2

10

10

4

10

8

302

302

122

301

92

302

302

127

302

244

930

930

928

927

4002

930

930

2902

930

3513

4849

1377

4859

4109

5686

1377

4849

4477

4849

1825

4

4

3

3

3

4

4

3

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 400.000

 600.000

 1.000.000

 1.000.000

 1.000.000

 700.000

 300.000

 1.000.000

 1.500.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM RIB.  PRETO

ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA AOS LEGALMENTE NECESSITADOS

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXIX - DEPUTADO(A) MILTON VIEIRA

LXX - DEPUTADO(A) NIVALDO SANTANA

LXXI - DEPUTADO(A) ORLANDO MORANDO

LXXII - DEPUTADO(A) PADRE AFONSO LOBATO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTÊNCIA MÉDICO AMBULATORIAL NOS CTOS. DE ATENDIM. MÉDICO AMBULATORIAL-CEAMAS

IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DA DEFENSORIA PÚBLICA

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS



 08000

 09000

 08000

 09000

 29000

 35000

 09000

 28000

 29000

 35000

 08001

 09001

 08006

 09006

 29001

 35007

 09002

 28003

 29001

 35007

12

10

12

10

4

8

10

4

4

8

361

302

361

302

127

244

302

182

127

244

803

930

803

930

2902

3513

930

2801

2902

3514

4059

4849

5159

1377

4477

1825

4849

1152

4477

5529

3

3

3

4

4

4

4

4

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 1.000.000

 1.000.000

 200.000

 300.000

 1.200.000

 300.000

 500.000

 250.000

 1.000.000

 250.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DEFESA CIVIL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXXIII - DEPUTADO(A) PALMIRO MENNUCCI

LXXIV - DEPUTADO(A) PAULO SÉRGIO

LXXV - DEPUTADO(A) PEDRO TOBIAS

MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

MEDIDAS PREVENTIVAS E RECUPERATIVAS  DE DEFESA CIVIL

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL



 08000

 09000

 29000

 35000

 17000

 25000

 29000

 35000

 09000

 29000

 35000

 39000

 08001

 09001

 29001

 35007

 17001

 25001

 29001

 35007

 09002

 29001

 35007

 39001

12

10

4

8

14

16

4

8

10

4

8

17

361

302

127

244

422

482

127

244

302

123

244

512

803

930

2902

3513

1703

2506

2902

3513

930

2902

3513

3928

1032

4849

4477

1825

5615

1443

4477

5530

4849

1190

1825

1005

4

4

4

4

3

3

4

3

3

4

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 500.000

 700.000

 300.000

 150.000

 250.000

 1.200.000

 400.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PROGRAMA ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS

PRÓ-LAR

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

SANEBASE-DESENV. E SANEAMENTO BÁSICO EM MUNICÍPIOS DO INTERIOR.

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXXVI - DEPUTADO(A) RAFAEL SILVA

LXXVII - DEPUTADO(A) RENATO SIMÕES

LXXVIII - DEPUTADO(A) RICARDO CASTILHO

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA

MORAR MELHOR

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO BÁSICA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

FINANCIAMENTO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

SANEBASE



 09000

 29000

 12000

 16000

 18000

 41000

 09000

 29000

 35000

 09002

 29001

 12001

 16055

 18004

 41001

 09001

 29001

 35007

10

4

13

26

6

27

10

4

8

302

127

392

782

181

811

302

127

244

930

2902

1207

1606

1807

4101

930

2902

3514

4849

4477

1888

1114

4718

5121

4849

4477

5529

3

4

4

4

3

3

3

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 2.000.000

 2.000.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 1.000.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CULTURA E CIDADANIA PARA INCLUSÃO SOCIAL - FÁBRICAS DE CULTURA

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

POLICIAMENTO OSTENSIVO

ESPORTE SOCIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXXIX - DEPUTADO(A) ROBERTO ALVES

LXXX - DEPUTADO(A) ROBERTO ENGLER

LXXXI - DEPUTADO(A) ROBERTO FELÍCIO

LXXXII - DEPUTADO(A) ROBERTO MORAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - FÁBRICAS DE CULTURA

RODOVIAS VICINAIS E TERMINAIS RODOVIÁRIOS

POLICIAMENTO COMUNITÁRIO

ESPELHO OLÍMPICO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL



 09000

 29000

 35000

 09000

 29000

 09000

 18000

 29000

 35000

 29000

 09001

 29001

 35007

 09002

 29001

 09001

 18002

 29001

 35007

 29001

10

4

8

10

4

10

6

4

8

4

302

127

244

302

127

302

122

127

244

127

930

2902

3513

930

2902

930

1801

2902

3513

2902

1377

4477

1825

4849

4477

1377

4180

4477

1825

4477

4

4

4

3

4

4

3

4

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 1.000.000

 500.000

 500.000

 1.500.000

 800.000

 500.000

 600.000

 100.000

 2.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PREVENÇÃO E REPRESSÃO À CRIMINALIDADE

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXXXIII - DEPUTADO(A) RODOLFO COSTA E SILVA

LXXXIV - DEPUTADO(A) ROGÉRIO NOGUEIRA

LXXXV - DEPUTADO(A) ROMEU TUMA

LXXXVI - DEPUTADO(A) ROQUE BARBIERI

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

IMPLANTAÇÃO E APOIO OPERACIONAL AOS EQUIPAMENTOS SOCIAIS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



 29000

 09000

 29000

 41000

 09000

 16000

 29000

 35000

 09000

 12000

 29001

 09002

 29001

 41001

 09001

 16055

 29001

 35007

 09002

 12001

4

10

4

27

10

26

4

8

10

13

127

302

127

812

302

782

127

244

302

392

2902

930

2902

4102

930

1606

2902

3514

930

1208

4477

1377

4477

1040

4849

1418

4477

5529

4849

5436

4

4

4

4

3

4

4

3

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 2.000.000

 290.000

 1.205.000

 505.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

OR

Q

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

RECUPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE CAPACIDADE E MODERNIZAÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DIVERSIDADE E HERANÇA CULTURAL AFRO-BRASILEIRA

UO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

GD

FR

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

LXXXVII - DEPUTADO(A) ROSMARY CORRÊA

LXXXVIII - DEPUTADO(A) SAID MOURAD

LXXXIX - DEPUTADO(A) SEBASTIÃO ALMEIDA

XC - DEPUTADO(A) SEBASTIÃO ARCANJO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

IMPLANTAÇÃO E DUPLICAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESERVAÇÃO CULTURAL DE ESPAÇOS DE MATRIZES AFRICANAS



 17000

 21000

 09000

 28000

 28000

 29000

 08000

 09000

 25000

 35000

 08000

 17001

 21002

 09002

 28001

 28001

 29001

 08001

 09001

 25001

 35007

 08007

14

28

10

4

4

4

12

10

16

8

12

422

846

302

126

126

127

361

302

482

244

362

1703

0

930

2817

2818

2902

803

930

2507

3513

804

5615

5029

4849

5372

5636

4477

1032

4849

5055

5530

5163

3

3

4

3

3

4

3

3

3

3

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 500.000

 670.000

 500.000

 200.000

 630.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

PROGRAMA ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS

ENCARGOS GERAIS

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

GOVERNO ELETRÔNICO III - TRANSAÇÕES COM A SOCIEDADE

GOVERNO ELETRÔNICO IV - INCLUSÃO DIGITAL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

MELHORIA E EXPANSÃO DO ENSINO MÉDIO

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XC - DEPUTADO(A) SEBASTIÃO ARCANJO

XCI - DEPUTADO(A) SEBASTIÃO BATISTA MACHADO

XCII - DEPUTADO(A) SIMÃO PEDRO

XCIII - DEPUTADO(A) SOUZA SANTOS

PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS POSTOS POUPATEMPO

MANUTENÇÃO DE INFOCENTROS "ACESSA SÃO PAULO"

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

EXPANSÃO, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA  DA REDE FÍSICA ESCOLAR

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

REGULARIZAÇÃO DE NÚCLEOS HABITACIONAIS

ATENÇÃO BÁSICA

MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO



 09000

 09000

 18000

 29000

 09000

 13000

 29000

 35000

 09000

 18000

 35000

 09002

 09006

 18004

 29001

 09006

 13002

 29001

 35007

 09002

 18001

 35007

10

10

6

4

10

20

4

8

10

6

8

302

302

181

127

302

601

127

244

302

122

244

930

930

1807

2902

930

1307

2902

3514

930

100

3514

4849

4849

1090

4477

4849

1386

4477

5529

4849

4985

5529

3

3

4

4

3

3

4

3

4

3

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 500.000

 500.000

 2.000.000

 700.000

 100.000

 500.000

 700.000

 500.000

 500.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

POLICIAMENTO OSTENSIVO

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

DESENVOLVIMENTO LOCAL INTEGRADO SUSTENTÁVEL

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

SUPORTE ADMINISTRATIVO

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XCIII - DEPUTADO(A) SOUZA SANTOS

XCIV - DEPUTADO(A) TEREZINHA DA PAULINA

XCV - DEPUTADO(A) VALDOMIRO LOPES

XCVI - DEPUTADO(A) VANDERLEI SIRAQUE

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADEQUAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS MILITARES

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA COM QUALIDADE

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATENÇÃO ESPECIAL

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GESTÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ATENÇÃO ESPECIAL



 41000

 29000

 12000

 12000

 35000

 41000

 08000

 09000

 25000

 35000

 41001

 29001

 12001

 12001

 35007

 41001

 08007

 09006

 25001

 35007

27

4

13

13

8

27

12

10

16

8

812

127

392

392

244

812

122

302

451

244

4102

2902

1201

1203

3513

4102

100

930

2506

3514

1040

4477

5442

5469

5530

1040

1510

4849

5057

5529

4

4

3

3

3

4

3

3

3

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 2.000.000

 600.000

 400.000

 450.000

 550.000

 300.000

 900.000

 300.000

 500.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

B

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

DIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL

FORMAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

INFRA-ESTRUTURA DE ESPORTE E LAZER

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

PRÓ-LAR

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

XCVI - DEPUTADO(A) VANDERLEI SIRAQUE

XCVII - DEPUTADO(A) VAZ DE LIMA

XCVIII - DEPUTADO(A) VICENTE CÂNDIDO

XCIX - DEPUTADO(A) VINÍCIUS CAMARINHA

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS

ATIVIDADES DE DIFUSÃO CULTURAL

OFICINAS CULTURAIS

ATENÇÃO BÁSICA

REFORMA, MODERNIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO EQUIPAM. ESPORTIVOS E DE LAZER DO ESTADO

OBRAS E INSTALAÇÕES - PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

MELHORIAS HABITACIONAIS E URBANAS

ATENÇÃO ESPECIAL



 09000

 09000

 18000

 18000

 09000

 09000

 09000

 09000

 29000

 09002

 09002

 18002

 18002

 09001

 09001

 09056

 09057

 29001

10

10

6

6

10

10

10

10

4

302

302

181

181

302

302

302

302

127

930

930

1818

1818

930

930

928

929

2902

1377

4849

5004

5004

1958

1960

1963

1964

4477

4

4

3

4

4

4

4

4

3

1

1

1

1

1

1

1

1

1

 500.000

 1.000.000

 200.000

 300.000

 500.000

 500.000

 500.000

 500.000

 2.000.000

+

+

+

+

+

+

+

+

+

CÓDIGO

CÓDIGO

CÓDIGO

OR

OR

OR

Q

Q

Q

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

DENOMINAÇÃO

B

B

B

B

B

B

B

B

B

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DESCENTRALIZADO NO SUS/SP

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM RIB.  PRETO

ATENDIMENTO INTEGRAL E DE ALTA COMPLEXIDADE EM ASSISTÊNCIA MÉDICA EM SÃO PAULO

PLANEJAMENTO E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UO

UO

UO

FN

FN

FN

SFN

SFN

SFN

PG

PG

PG

NPA

NPA

NPA

GD

GD

GD

FR

FR

FR

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

VALORES EM R$ 1,00

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

SUPLEMENTAÇÃO

C - DEPUTADO(A) WAGNER SALUSTIANO

CI - DEPUTADO(A) WALDIR AGNELLO

CII - DEPUTADO(A) ZUZA ABDUL MASSIH

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO PARA SERVIÇOS DE REFERÊNCIA

APOIO FINANCEIRO A ENTIDADES FILANTRÓPICAS E MUNICIPAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA  PAULISTA

REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA  PAULISTA

AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DO INSTITUTO DE CARDIOLOGIA DANTE PAZZANESE

CONCLUSÃO DE OBRAS , INSTALAÇÃO E APARELHAMENTO DO INSTITUTO DOUTOR ARNALDO

OBRAS DE ADEQUAÇÃO,AMPLIAÇÃO APARELHAMENTO HOSP.CLÍNICAS FAC.MED.RIB.PRETO-USP

OBRAS DE ADEQUAÇÃO,AMPLIAÇÃO E APARELHAMENTO DO HOSP.DAS CLÍNICAS FAC.MED.DA USP

ARTICULAÇÃO MUNICIPAL E CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS



A Emenda nº 549 inclui no Programa de Política Estadual 

de Recursos Hídricos a Ação de Financiamento de Ações com Recursos da 

Cobrança pelo Uso da Água, em atendimento à Lei nº 12.183, de 2005 

regulamentada pelo Decreto nº 50.667, de 2006. Devido a sua especificidade e 

sua função social de garantir a eficácia da lei, manifestamo-nos 

favoravelmente a sua aprovação. 

 

A importância da implantação da Linha 2 – Verde 

IPIRANGA/TAMDUATEÍ, do sistema metroviário recomenda a apresentação 

da seguinte  

 

EMENDA “B” 

 

Proceda-se às seguintes alterações na AÇÃO 1946 – Implantação da Linha 2 – 

Verde Ipiranga- Tamanduateí, do Sistema Metroviário, do PROGRAMA 3701 

– Expansão do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano – PITU EM 

MARCHA, constante do Quadro III - Demonstrativo dos Investimentos por 

Programa e Fonte de Financiamento, da Empresa 37093 - Cia. do 

Metropolitano de São Paulo – Metrô, do Órgão 37000 - Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos,  do Orçamento de Investimentos das Empresas: 

 

I- Onde se lê: “...Ipiranga-Tamanduateí,...”; 

    Leia-se: “...Ipiranga - Vila Prudente/Oratório, ...”; e 

 

II – Acrescente-se na Fonte de Financiamento Tesouro do Estado + R$ 

9.000.000,00. 

 



Do mesmo modo, o oferecimento de serviços de 

qualidade e a inclusão social à população de baixa renda com a ampliação do 

sistema de transporte coletivo, recomenda a seguinte 

 

 

EMENDA “C” 

 

Acrescente-se + R$ 40.500.000,00 à AÇÃO 1938 – Implantação do Corredor 

Metropolitano no Noroeste da Região Metropolitana de Campinas, do 

PROGRAMA 3701 – Expansão do Sistema de Transporte Coletivo 

Metropolitano – PITU EM MARCHA, constante no Quadro III - 

Demonstrativo dos Investimentos por Programa e Fonte de Financiamento, da 

Empresa 37094 – Empr.Metrop.de Transp.Urb.S.Paulo – EMTU, do Órgão 

37000 – Secretaria dos Transportes Metropolitanos, do Orçamento de 

Investimentos das Empresas. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Uma vez que não existe óbice de ordem constitucional, 

legal, jurídica e financeira que possa ser levantado contra a propositura, e já 

que a proposta se ajusta perfeitamente à realidade, só nos resta recomendar: 

 

 1 – aprovação do Projeto de lei nº 631/2006; 

 2 – aprovação da Emenda de nº 549; 

 3 - aprovação das Emendas “A”, “B” e “C” 

constantes do relatório; 



         4 – aprovação das Emendas nºs 4603, 8716, 8950, 8951, 9656, 9657, 9658, 9659, 9976, 4, 17, 
33, 43, 45, 46, 50, 83, 84, 85, 88, 93, 94, 95, 100, 101, 102, 103, 104, 105,  
106, 107, 108, 109, 110, 114, 117, 119, 120, 121,  
123, 124, 125, 139, 150, 151, 152, 153, 154, 155,  
156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165,  
166, 168, 170, 171, 172, 173, 176, 177, 188, 189,  
190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 199, 200,  
201, 204, 211, 215, 216, 218, 219, 221, 222, 224,  
225, 226, 228, 229, 230, 231, 233, 235, 236, 237,  
238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247,  
248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257,  
258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 268,  
269, 270, 271, 272, 275, 278, 279, 280, 281, 282,  
283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292,  
293, 294, 295, 296, 297, 317, 318, 319, 320, 324,  
325, 326, 327, 328, 330, 334, 335, 336, 337, 338,  
339, 340, 342, 343, 344, 345, 347, 349, 350, 351,  
352, 353, 355, 357, 358, 359, 360, 361, 362, 363,  
364, 365, 366, 367, 369, 371, 372, 373, 374, 375,  
376, 378, 379, 380, 381, 383, 384, 385, 388, 389,  
390, 393, 395, 396, 397, 398, 399, 402, 403, 405,  
407, 409, 414, 415, 416, 418, 419, 421, 423, 424,  
425, 428, 430, 432, 434, 435, 436, 437, 439, 440,  
441, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 457, 458, 459,  
460, 461, 463, 464, 466, 468, 469, 471, 472, 475,  
477, 478, 479, 481, 483, 485, 486, 516, 521, 522,  
523, 524, 525, 526, 527, 528, 529, 530, 531, 532,  
533, 545, 546, 550, 551, 552, 553, 554, 557, 560,  
582, 586, 587, 589, 590, 591, 592, 593, 594, 595,  
596, 597, 598, 599, 600, 601, 602, 603, 604, 605,  
606, 607, 608, 609, 610, 611, 612, 613, 614, 615,  
616, 617, 618, 621, 622, 623, 624, 625, 626, 627,  
628, 629, 631, 632, 633, 634, 635, 636, 641, 642,  
644, 652, 653, 654, 655, 656, 658, 659, 661, 665,  
666, 667, 668, 669, 672, 674, 675, 676, 677, 678,  
679, 680, 681, 682, 683, 684, 685, 686, 687, 688,  
689, 690, 691, 692, 693, 694, 695, 696, 698, 700,  
702, 704, 706, 707, 708, 711, 713, 714, 715, 716,  
717, 718, 733, 734, 735, 738, 739, 749, 750, 751,  
757, 768, 769, 770, 771, 772, 773, 774, 777, 778,  
779, 780, 781, 782, 783, 784, 785, 786, 787, 789,  
790, 791, 795, 799, 801, 804, 811, 812, 813, 814,  
815, 816, 817, 818, 819, 820, 822, 823, 824, 825,  
826, 827, 828, 829, 830, 831, 832, 833, 834, 835,  
836, 838, 839, 840, 842, 843, 844, 845, 846, 847,  
848, 849, 850, 851, 852, 853, 854, 855, 856, 857,  
858, 859, 860, 861, 862, 863, 864, 865, 866, 867,  
868, 870, 871, 872, 873, 874, 878, 879, 880, 881,  
882, 883, 884, 885, 886, 887, 888, 889, 890, 891,  
892, 893, 894, 895, 896, 897, 898, 899, 900, 901,  
902, 903, 904, 905, 906, 907, 908, 909, 910, 911,  
912, 914, 915, 916, 917, 918, 919, 920, 921, 922,  
923, 924, 925, 926, 928, 929, 930, 931, 932, 933,  
934, 935, 936, 937, 938, 939, 940, 941, 942, 943,  
958, 960, 961, 966, 967, 970, 983, 984, 985, 986,  
987, 988, 989, 990, 991, 992, 995, 996, 1.002, 1.003,  
1.007, 1.009, 1.011, 1.012, 1.019, 1.026, 1.027, 1.028, 1.038, 1.045,  
1.046, 1.047, 1.048, 1.049, 1.052, 1.053, 1.054, 1.055, 1.065, 1.067,  
1.068, 1.069, 1.070, 1.077, 1.078, 1.079, 1.080, 1.081, 1.083, 1.084,  
1.085, 1.086, 1.087, 1.089, 1.090, 1.096, 1.097, 1.098, 1.099, 1.100,  
1.101, 1.102, 1.103, 1.105, 1.106, 1.107, 1.108, 1.109, 1.110, 1.115,  
1.119, 1.120, 1.121, 1.122, 1.123, 1.124, 1.125, 1.126, 1.127, 1.128,  
1.129, 1.131, 1.132, 1.133, 1.134, 1.135, 1.136, 1.137, 1.138, 1.142,  
1.143, 1.144, 1.145, 1.146, 1.147, 1.148, 1.149, 1.150, 1.151, 1.152,  
1.154, 1.163, 1.165, 1.167, 1.173, 1.175, 1.176, 1.177, 1.180, 1.184,  
1.194, 1.196, 1.197, 1.198, 1.199, 1.200, 1.201, 1.202, 1.203, 1.204,  
1.205, 1.206, 1.207, 1.208, 1.209, 1.210, 1.211, 1.212, 1.213, 1.214,  
1.215, 1.216, 1.217, 1.218, 1.219, 1.220, 1.221, 1.222, 1.223, 1.224,  
1.225, 1.226, 1.227, 1.228, 1.229, 1.230, 1.231, 1.232, 1.233, 1.234,  



1.235, 1.236, 1.237, 1.238, 1.239, 1.240, 1.241, 1.242, 1.244, 1.246,  
1.248, 1.249, 1.252, 1.253, 1.254, 1.255, 1.257, 1.260, 1.261, 1.263,  
1.264, 1.266, 1.267, 1.268, 1.269, 1.270, 1.271, 1.273, 1.275, 1.276,  
1.278, 1.279, 1.281, 1.282, 1.283, 1.284, 1.285, 1.286, 1.287, 1.288,  
1.291, 1.293, 1.295, 1.300, 1.302, 1.303, 1.304, 1.305, 1.308, 1.309,  
1.311, 1.312, 1.318, 1.324, 1.328, 1.330, 1.332, 1.334, 1.335, 1.336,  
1.337, 1.338, 1.339, 1.340, 1.341, 1.342, 1.343, 1.344, 1.345, 1.346,  
1.347, 1.348, 1.349, 1.350, 1.351, 1.352, 1.353, 1.354, 1.357, 1.358,  
1.359, 1.360, 1.361, 1.363, 1.372, 1.373, 1.374, 1.375, 1.376, 1.378,  
1.379, 1.380, 1.381, 1.382, 1.383, 1.384, 1.385, 1.387, 1.388, 1.389,  
1.391, 1.392, 1.393, 1.396, 1.398, 1.400, 1.401, 1.402, 1.404, 1.405,  
1.406, 1.407, 1.408, 1.409, 1.410, 1.411, 1.412, 1.413, 1.414, 1.415,  
1.416, 1.417, 1.418, 1.419, 1.420, 1.421, 1.422, 1.424, 1.428, 1.429,  
1.430, 1.431, 1.432, 1.433, 1.434, 1.435, 1.436, 1.437, 1.440, 1.441,  
1.442, 1.445, 1.447, 1.448, 1.449, 1.450, 1.451, 1.452, 1.456, 1.461,  
1.462, 1.463, 1.499, 1.500, 1.501, 1.520, 1.521, 1.523, 1.524, 1.529,  
1.537, 1.539, 1.540, 1.541, 1.542, 1.543, 1.544, 1.545, 1.546, 1.547,  
1.548, 1.549, 1.550, 1.551, 1.555, 1.557, 1.558, 1.561, 1.564, 1.567,  
1.568, 1.569, 1.572, 1.573, 1.574, 1.575, 1.576, 1.577, 1.580, 1.581,  
1.582, 1.590, 1.596, 1.597, 1.599, 1.600, 1.601, 1.602, 1.607, 1.608,  
1.609, 1.610, 1.611, 1.613, 1.614, 1.615, 1.617, 1.618, 1.619, 1.620,  
1.622, 1.623, 1.624, 1.626, 1.627, 1.628, 1.630, 1.631, 1.633, 1.634,  
1.635, 1.637, 1.638, 1.639, 1.640, 1.641, 1.642, 1.644, 1.645, 1.646,  
1.647, 1.648, 1.649, 1.654, 1.655, 1.656, 1.657, 1.659, 1.662, 1.663,  
1.665, 1.669, 1.671, 1.673, 1.674, 1.675, 1.676, 1.677, 1.678, 1.680,  
1.681, 1.682, 1.683, 1.685, 1.686, 1.687, 1.688, 1.689, 1.691, 1.692,  
1.693, 1.694, 1.696, 1.697, 1.698, 1.699, 1.700, 1.701, 1.702, 1.705,  
1.710, 1.711, 1.712, 1.713, 1.738, 1.739, 1.756, 1.757, 1.758, 1.759,  
1.760, 1.763, 1.764, 1.766, 1.767, 1.768, 1.769, 1.770, 1.771, 1.772,  
1.773, 1.774, 1.775, 1.776, 1.777, 1.778, 1.779, 1.780, 1.781, 1.784,  
1.786, 1.787, 1.792, 1.793, 1.794, 1.797, 1.798, 1.799, 1.800, 1.801,  
1.802, 1.803, 1.804, 1.805, 1.811, 1.812, 1.813, 1.814, 1.815, 1.816,  
1.817, 1.818, 1.819, 1.821, 1.822, 1.823, 1.827, 1.828, 1.829, 1.831,  
1.832, 1.833, 1.837, 1.838, 1.839, 1.840, 1.841, 1.843, 1.844, 1.845,  
1.846, 1.847, 1.850, 1.852, 1.853, 1.854, 1.856, 1.857, 1.858, 1.859,  
1.860, 1.861, 1.862, 1.863, 1.868, 1.869, 1.871, 1.876, 1.877, 1.879,  
1.881, 1.884, 1.885, 1.891, 1.892, 1.894, 1.895, 1.898, 1.900, 1.901,  
1.902, 1.903, 1.906, 1.907, 1.908, 1.910, 1.911, 1.912, 1.913, 1.914,  
1.915, 1.916, 1.918, 1.919, 1.920, 1.921, 1.922, 1.923, 1.924, 1.925,  
1.926, 1.929, 1.931, 1.932, 1.933, 1.934, 1.935, 1.936, 1.941, 1.942,  
1.944, 1.945, 1.947, 1.948, 1.950, 1.951, 1.953, 1.954, 1.956, 1.957,  
1.958, 1.959, 1.960, 1.966, 1.968, 1.971, 1.973, 1.974, 1.975, 1.976,  
1.977, 1.978, 1.979, 1.980, 1.981, 1.982, 1.983, 1.984, 1.987, 1.988,  
2.011, 2.014, 2.015, 2.017, 2.018, 2.022, 2.023, 2.026, 2.030, 2.032,  
2.033, 2.034, 2.035, 2.036, 2.040, 2.041, 2.042, 2.043, 2.044, 2.047,  
2.058, 2.059, 2.069, 2.075, 2.078, 2.082, 2.084, 2.085, 2.086, 2.088,  
2.092, 2.147, 2.503, 2.506, 2.507, 2.508, 2.509, 2.510, 2.511, 2.512,  
2.513, 2.514, 2.515, 2.516, 2.517, 2.518, 2.519, 2.520, 2.521, 2.522,  
2.523, 2.524, 2.525, 2.526, 2.527, 2.528, 2.529, 2.530, 2.531, 2.532,  
2.537, 2.546, 2.547, 2.548, 2.549, 2.551, 2.552, 2.553, 2.556, 2.557,  
2.558, 2.560, 2.578, 2.580, 2.582, 2.583, 2.585, 2.590, 2.591, 2.592,  
2.593, 2.594, 2.595, 2.596, 2.597, 2.598, 2.599, 2.600, 2.601, 2.602,  
2.603, 2.604, 2.605, 2.606, 2.607, 2.608, 2.609, 2.610, 2.611, 2.612,  
2.613, 2.614, 2.615, 2.616, 2.617, 2.618, 2.619, 2.620, 2.621, 2.622,  
2.623, 2.624, 2.625, 2.626, 2.627, 2.629, 2.630, 2.631, 2.632, 2.633,  
2.634, 2.635, 2.636, 2.637, 2.638, 2.639, 2.640, 2.641, 2.642, 2.643,  
2.644, 2.645, 2.646, 2.652, 2.653, 2.654, 2.655, 2.656, 2.657, 2.658,  
2.659, 2.660, 2.661, 2.662, 2.665, 2.666, 2.667, 2.668, 2.669, 2.670,  
2.671, 2.672, 2.673, 2.674, 2.675, 2.676, 2.677, 2.678, 2.679, 2.680,  
2.681, 2.682, 2.683, 2.685, 2.686, 2.687, 2.688, 2.690, 2.691, 2.692,  
2.693, 2.695, 2.696, 2.697, 2.698, 2.699, 2.700, 2.701, 2.702, 2.703,  
2.704, 2.705, 2.706, 2.708, 2.709, 2.710, 2.711, 2.712, 2.713, 2.714,  
2.715, 2.716, 2.717, 2.718, 2.719, 2.720, 2.721, 2.722, 2.724, 2.725,  
2.726, 2.727, 2.728, 2.729, 2.730, 2.731, 2.732, 2.733, 2.734, 2.735,  
2.736, 2.738, 2.739, 2.740, 2.741, 2.742, 2.743, 2.744, 2.745, 2.746,  
2.747, 2.748, 2.749, 2.751, 2.752, 2.753, 2.754, 2.756, 2.757, 2.758,  
2.759, 2.760, 2.761, 2.762, 2.763, 2.764, 2.765, 2.767, 2.768, 2.769,  
2.770, 2.771, 2.772, 2.773, 2.775, 2.776, 2.777, 2.778, 2.779, 2.780,  
2.782, 2.783, 2.784, 2.786, 2.787, 2.788, 2.790, 2.791, 2.792, 2.793,  
2.794, 2.795, 2.797, 2.798, 2.799, 2.800, 2.801, 2.803, 2.804, 2.806,  



2.807, 2.808, 2.809, 2.818, 2.819, 2.823, 2.828, 2.862, 2.874, 2.880,  
2.882, 2.891, 2.900, 2.910, 2.912, 2.913, 2.915, 2.918, 2.920, 2.924,  
2.925, 2.926, 2.927, 2.930, 2.933, 2.939, 2.943, 2.944, 2.945, 2.946,  
2.947, 2.954, 2.955, 2.956, 2.957, 2.958, 2.960, 2.963, 2.964, 2.967,  
2.968, 2.969, 2.970, 2.971, 2.972, 2.973, 2.974, 2.975, 2.976, 2.978,  
2.979, 2.980, 2.981, 2.984, 2.985, 2.986, 2.987, 2.988, 2.989, 2.990,  
2.991, 2.992, 2.993, 2.994, 2.995, 2.996, 2.997, 2.998, 2.999, 3.000,  
3.001, 3.003, 3.004, 3.005, 3.006, 3.007, 3.009, 3.010, 3.011, 3.012,  
3.013, 3.015, 3.016, 3.017, 3.020, 3.022, 3.023, 3.024, 3.025, 3.026,  
3.027, 3.028, 3.029, 3.030, 3.031, 3.032, 3.033, 3.034, 3.035, 3.036,  
3.037, 3.039, 3.040, 3.041, 3.042, 3.043, 3.044, 3.045, 3.046, 3.047,  
3.048, 3.049, 3.050, 3.051, 3.052, 3.053, 3.054, 3.055, 3.056, 3.057,  
3.058, 3.059, 3.060, 3.061, 3.062, 3.064, 3.065, 3.066, 3.067, 3.068,  
3.069, 3.070, 3.071, 3.072, 3.074, 3.075, 3.077, 3.078, 3.079, 3.080,  
3.081, 3.082, 3.085, 3.086, 3.087, 3.089, 3.090, 3.092, 3.093, 3.094,  
3.096, 3.097, 3.098, 3.099, 3.100, 3.101, 3.102, 3.103, 3.104, 3.105,  
3.106, 3.107, 3.108, 3.109, 3.110, 3.111, 3.112, 3.113, 3.114, 3.115,  
3.116, 3.117, 3.118, 3.119, 3.120, 3.121, 3.122, 3.127, 3.128, 3.129,  
3.130, 3.131, 3.134, 3.136, 3.138, 3.139, 3.140, 3.141, 3.143, 3.144,  
3.146, 3.148, 3.150, 3.152, 3.155, 3.156, 3.157, 3.166, 3.167, 3.169,  
3.170, 3.171, 3.172, 3.173, 3.174, 3.175, 3.176, 3.177, 3.178, 3.180,  
3.181, 3.182, 3.183, 3.185, 3.186, 3.187, 3.189, 3.190, 3.191, 3.192,  
3.193, 3.194, 3.195, 3.196, 3.197, 3.198, 3.199, 3.201, 3.202, 3.203,  
3.205, 3.206, 3.207, 3.208, 3.209, 3.210, 3.211, 3.212, 3.213, 3.215,  
3.216, 3.217, 3.218, 3.219, 3.220, 3.222, 3.224, 3.225, 3.226, 3.238,  
3.241, 3.242, 3.245, 3.251, 3.268, 3.269, 3.270, 3.271, 3.272, 3.273,  
3.274, 3.275, 3.276, 3.277, 3.278, 3.279, 3.280, 3.281, 3.282, 3.283,  
3.284, 3.285, 3.286, 3.287, 3.288, 3.289, 3.290, 3.291, 3.292, 3.293,  
3.294, 3.295, 3.296, 3.297, 3.298, 3.299, 3.300, 3.301, 3.302, 3.303,  
3.304, 3.305, 3.306, 3.307, 3.308, 3.309, 3.310, 3.311, 3.312, 3.313,  
3.314, 3.315, 3.316, 3.317, 3.318, 3.319, 3.320, 3.321, 3.322, 3.323,  
3.324, 3.325, 3.326, 3.327, 3.328, 3.329, 3.330, 3.331, 3.332, 3.333,  
3.334, 3.335, 3.336, 3.337, 3.338, 3.339, 3.340, 3.341, 3.342, 3.343,  
3.344, 3.345, 3.351, 3.352, 3.353, 3.354, 3.355, 3.356, 3.357, 3.358,  
3.359, 3.360, 3.367, 3.368, 3.369, 3.370, 3.371, 3.372, 3.373, 3.374,  
3.375, 3.376, 3.377, 3.378, 3.379, 3.380, 3.381, 3.382, 3.383, 3.384,  
3.385, 3.386, 3.387, 3.388, 3.389, 3.390, 3.391, 3.392, 3.393, 3.394,  
3.395, 3.396, 3.397, 3.398, 3.399, 3.400, 3.401, 3.402, 3.403, 3.411,  
3.412, 3.413, 3.414, 3.415, 3.416, 3.417, 3.418, 3.419, 3.420, 3.421,  
3.422, 3.423, 3.424, 3.425, 3.426, 3.427, 3.428, 3.429, 3.430, 3.431,  
3.432, 3.433, 3.434, 3.435, 3.436, 3.437, 3.438, 3.439, 3.440, 3.441,  
3.442, 3.443, 3.444, 3.445, 3.446, 3.447, 3.448, 3.449, 3.450, 3.451,  
3.452, 3.453, 3.454, 3.455, 3.456, 3.457, 3.458, 3.459, 3.460, 3.461,  
3.462, 3.463, 3.464, 3.465, 3.466, 3.467, 3.468, 3.469, 3.470, 3.495,  
3.508, 3.509, 3.510, 3.511, 3.512, 3.513, 3.514, 3.515, 3.516, 3.517,  
3.524, 3.526, 3.528, 3.529, 3.531, 3.532, 3.533, 3.534, 3.535, 3.536,  
3.537, 3.538, 3.539, 3.540, 3.541, 3.542, 3.544, 3.545, 3.548, 3.551,  
3.552, 3.553, 3.554, 3.555, 3.557, 3.561, 3.563, 3.564, 3.565, 3.566,  
3.567, 3.568, 3.571, 3.572, 3.573, 3.574, 3.575, 3.576, 3.577, 3.578,  
3.597, 3.600, 3.614, 3.615, 3.618, 3.628, 3.631, 3.632, 3.633, 3.636,  
3.637, 3.639, 3.640, 3.641, 3.642, 3.643, 3.644, 3.645, 3.646, 3.647,  
3.648, 3.650, 3.652, 3.659, 3.660, 3.661, 3.662, 3.664, 3.668, 3.669,  
3.670, 3.671, 3.672, 3.674, 3.675, 3.676, 3.677, 3.678, 3.680, 3.681,  
3.683, 3.685, 3.686, 3.687, 3.688, 3.689, 3.690, 3.691, 3.692, 3.693,  
3.694, 3.696, 3.697, 3.698, 3.699, 3.700, 3.701, 3.702, 3.703, 3.704,  
3.705, 3.706, 3.708, 3.710, 3.711, 3.712, 3.713, 3.714, 3.715, 3.717,  
3.718, 3.719, 3.720, 3.721, 3.722, 3.723, 3.725, 3.726, 3.727, 3.728,  
3.729, 3.730, 3.733, 3.736, 3.737, 3.738, 3.744, 3.745, 3.746, 3.747,  
3.748, 3.749, 3.750, 3.751, 3.752, 3.753, 3.754, 3.755, 3.756, 3.757,  
3.758, 3.759, 3.760, 3.761, 3.762, 3.763, 3.764, 3.765, 3.766, 3.767,  
3.768, 3.769, 3.770, 3.771, 3.772, 3.773, 3.774, 3.775, 3.776, 3.777,  
3.778, 3.779, 3.780, 3.781, 3.782, 3.783, 3.784, 3.785, 3.786, 3.787,  
3.788, 3.794, 3.795, 3.801, 3.802, 3.803, 3.804, 3.807, 3.808, 3.811,  
3.812, 3.814, 3.815, 3.816, 3.817, 3.818, 3.819, 3.820, 3.824, 3.825,  
3.826, 3.828, 3.829, 3.830, 3.831, 3.832, 3.833, 3.834, 3.835, 3.836,  
3.837, 3.838, 3.839, 3.840, 3.841, 3.842, 3.843, 3.844, 3.845, 3.846,  
3.847, 3.848, 3.849, 3.850, 3.851, 3.852, 3.853, 3.854, 3.855, 3.856,  
3.857, 3.858, 3.859, 3.860, 3.861, 3.862, 3.863, 3.864, 3.865, 3.866,  
3.867, 3.868, 3.869, 3.870, 3.871, 3.872, 3.873, 3.874, 3.875, 3.876,  
3.877, 3.878, 3.879, 3.880, 3.881, 3.882, 3.883, 3.884, 3.885, 3.886,  



3.887, 3.888, 3.889, 3.890, 3.891, 3.892, 3.894, 3.895, 3.896, 3.897,  
3.898, 3.899, 3.900, 3.901, 3.902, 3.903, 3.904, 3.905, 3.906, 3.907,  
3.908, 3.909, 3.910, 3.911, 3.912, 3.913, 3.916, 3.918, 3.919, 3.920,  
3.921, 3.922, 3.923, 3.924, 3.927, 3.928, 3.929, 3.930, 3.931, 3.932,  
3.933, 3.935, 3.936, 3.937, 3.938, 3.939, 3.940, 3.943, 3.944, 3.945,  
3.946, 3.947, 3.948, 3.949, 3.950, 3.951, 3.952, 3.953, 3.954, 3.955,  
3.956, 3.957, 3.958, 3.959, 3.960, 3.961, 3.962, 3.963, 3.964, 3.965,  
3.966, 3.967, 3.968, 3.969, 3.970, 3.974, 3.976, 3.978, 3.979, 3.980,  
3.981, 3.982, 3.983, 3.984, 3.985, 3.990, 3.991, 3.992, 4.009, 4.017,  
4.020, 4.021, 4.022, 4.023, 4.026, 4.030, 4.032, 4.034, 4.035, 4.036,  
4.038, 4.039, 4.052, 4.054, 4.055, 4.056, 4.057, 4.060, 4.061, 4.062,  
4.063, 4.064, 4.065, 4.066, 4.067, 4.069, 4.070, 4.071, 4.072, 4.073,  
4.074, 4.075, 4.076, 4.077, 4.078, 4.079, 4.080, 4.081, 4.082, 4.083,  
4.084, 4.085, 4.086, 4.087, 4.088, 4.089, 4.090, 4.091, 4.092, 4.093,  
4.094, 4.095, 4.096, 4.097, 4.098, 4.099, 4.100, 4.101, 4.102, 4.103,  
4.104, 4.105, 4.106, 4.107, 4.108, 4.109, 4.110, 4.111, 4.113, 4.114,  
4.115, 4.118, 4.119, 4.120, 4.121, 4.122, 4.123, 4.124, 4.125, 4.126,  
4.127, 4.128, 4.129, 4.130, 4.131, 4.132, 4.133, 4.134, 4.135, 4.136,  
4.137, 4.138, 4.139, 4.140, 4.141, 4.142, 4.143, 4.144, 4.145, 4.146,  
4.147, 4.148, 4.149, 4.150, 4.152, 4.153, 4.154, 4.155, 4.156, 4.157,  
4.159, 4.160, 4.161, 4.162, 4.163, 4.164, 4.166, 4.167, 4.168, 4.169,  
4.170, 4.171, 4.172, 4.173, 4.174, 4.175, 4.176, 4.177, 4.178, 4.179,  
4.180, 4.181, 4.182, 4.183, 4.184, 4.185, 4.186, 4.187, 4.188, 4.189,  
4.190, 4.191, 4.192, 4.193, 4.194, 4.195, 4.196, 4.197, 4.198, 4.199,  
4.200, 4.239, 4.309, 4.310, 4.311, 4.312, 4.313, 4.314, 4.315, 4.316,  
4.317, 4.318, 4.319, 4.320, 4.321, 4.322, 4.323, 4.324, 4.325, 4.342,  
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4.384, 4.385, 4.386, 4.387, 4.388, 4.389, 4.390, 4.391, 4.420, 4.422,  
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4.445, 4.446, 4.447, 4.448, 4.450, 4.451, 4.453, 4.455, 4.460, 4.465,  
4.469, 4.472, 4.473, 4.474, 4.475, 4.478, 4.486, 4.496, 4.508, 4.511,  
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4.561, 4.562, 4.563, 4.567, 4.568, 4.569, 4.570, 4.571, 4.572, 4.573,  
4.574, 4.575, 4.579, 4.580, 4.581, 4.582, 4.585, 4.586, 4.587, 4.590,  
4.593, 4.594, 4.598, 4.599, 4.601, 4.602, 4.606, 4.608, 4.611, 4.612,  
4.626, 4.629, 4.634, 4.635, 4.640, 4.643, 4.647, 4.650, 4.651, 4.657,  
4.663, 4.664, 4.665, 4.666, 4.667, 4.669, 4.672, 4.674, 4.677, 4.678,  
4.679, 4.680, 4.681, 4.682, 4.683, 4.684, 4.685, 4.686, 4.687, 4.688,  
4.689, 4.690, 4.691, 4.692, 4.695, 4.698, 4.701, 4.703, 4.709, 4.710,  
4.713, 4.715, 4.716, 4.722, 4.723, 4.724, 4.725, 4.727, 4.728, 4.761,  
4.762, 4.763, 4.764, 4.765, 4.766, 4.767, 4.768, 4.769, 4.770, 4.771,  
4.772, 4.773, 4.774, 4.775, 4.776, 4.777, 4.778, 4.779, 4.780, 4.781,  
4.782, 4.783, 4.784, 4.803, 4.804, 4.805, 4.806, 4.807, 4.808, 4.809,  
4.810, 4.811, 4.812, 4.813, 4.814, 4.815, 4.816, 4.817, 4.818, 4.819,  
4.820, 4.821, 4.822, 4.823, 4.824, 4.825, 4.862, 4.863, 4.864, 4.865,  
4.866, 4.867, 4.868, 4.872, 4.874, 4.878, 4.881, 4.884, 4.890, 4.898,  
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5.078, 5.079, 5.080, 5.081, 5.082, 5.083, 5.084, 5.085, 5.086, 5.087,  
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5.229, 5.230, 5.231, 5.232, 5.233, 5.234, 5.235, 5.236, 5.237, 5.238,  
5.239, 5.240, 5.243, 5.244, 5.245, 5.249, 5.259, 5.260, 5.261, 5.262,  
5.263, 5.264, 5.265, 5.266, 5.267, 5.268, 5.269, 5.271, 5.280, 5.282,  
5.284, 5.286, 5.291, 5.292, 5.293, 5.294, 5.295, 5.296, 5.297, 5.298,  
5.299, 5.300, 5.302, 5.303, 5.315, 5.316, 5.317, 5.318, 5.319, 5.320,  
5.321, 5.322, 5.323, 5.324, 5.325, 5.326, 5.327, 5.328, 5.329, 5.330,  
5.331, 5.332, 5.333, 5.334, 5.335, 5.336, 5.337, 5.338, 5.340, 5.343,  
5.344, 5.345, 5.346, 5.347, 5.348, 5.349, 5.351, 5.352, 5.353, 5.354,  
5.355, 5.356, 5.357, 5.358, 5.359, 5.360, 5.361, 5.362, 5.363, 5.364,  
5.365, 5.366, 5.367, 5.368, 5.369, 5.370, 5.371, 5.372, 5.373, 5.374,  
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5.415, 5.416, 5.417, 5.418, 5.419, 5.420, 5.421, 5.422, 5.423, 5.424,  
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5.581, 5.585, 5.586, 5.588, 5.620, 5.627, 5.628, 5.631, 5.633, 5.634,  
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5.677, 5.678, 5.679, 5.680, 5.681, 5.682, 5.683, 5.685, 5.693, 5.694,  
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5.715, 5.717, 5.718, 5.719, 5.721, 5.722, 5.723, 5.724, 5.725, 5.726,  
5.727, 5.729, 5.731, 5.732, 5.733, 5.735, 5.737, 5.738, 5.739, 5.740,  
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5.762, 5.763, 5.764, 5.765, 5.766, 5.767, 5.768, 5.769, 5.770, 5.771,  
5.772, 5.773, 5.774, 5.775, 5.776, 5.777, 5.778, 5.779, 5.780, 5.781,  
5.782, 5.783, 5.784, 5.785, 5.786, 5.787, 5.788, 5.789, 5.790, 5.791,  
5.792, 5.793, 5.794, 5.795, 5.796, 5.797, 5.816, 5.817, 5.818, 5.819,  
5.820, 5.821, 5.822, 5.823, 5.824, 5.825, 5.826, 5.827, 5.828, 5.829,  
5.830, 5.831, 5.832, 5.833, 5.834, 5.835, 5.836, 5.837, 5.838, 5.839,  
5.840, 5.841, 5.842, 5.843, 5.844, 5.845, 5.846, 5.847, 5.848, 5.849,  
5.850, 5.851, 5.852, 5.853, 5.854, 5.855, 5.856, 5.857, 5.858, 5.859,  
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5.930, 5.931, 5.932, 5.933, 5.934, 5.935, 5.936, 5.937, 5.938, 5.939,  
5.940, 5.941, 5.942, 5.943, 5.944, 5.945, 5.946, 5.947, 5.948, 5.949,  
5.950, 5.951, 5.952, 5.953, 5.954, 5.955, 5.956, 5.957, 5.958, 5.959,  
5.960, 5.961, 5.962, 5.963, 5.964, 5.965, 5.966, 5.967, 5.968, 5.969,  
5.970, 5.971, 5.972, 5.973, 5.974, 5.975, 5.976, 5.977, 5.978, 5.979,  
5.980, 5.981, 5.982, 5.983, 5.984, 5.985, 5.986, 5.987, 5.988, 5.989,  
5.990, 5.991, 5.992, 5.993, 5.994, 5.996, 5.997, 5.998, 5.999, 6.000,  
6.001, 6.002, 6.003, 6.004, 6.005, 6.006, 6.007, 6.008, 6.009, 6.010,  
6.011, 6.012, 6.013, 6.014, 6.015, 6.016, 6.017, 6.018, 6.019, 6.020,  
6.021, 6.022, 6.023, 6.024, 6.025, 6.026, 6.027, 6.028, 6.029, 6.030,  
6.031, 6.032, 6.033, 6.034, 6.035, 6.036, 6.037, 6.038, 6.039, 6.040,  
6.041, 6.042, 6.043, 6.044, 6.045, 6.046, 6.047, 6.048, 6.049, 6.050,  
6.051, 6.052, 6.053, 6.054, 6.055, 6.056, 6.057, 6.058, 6.059, 6.060,  
6.061, 6.062, 6.063, 6.064, 6.065, 6.066, 6.067, 6.068, 6.069, 6.070,  
6.071, 6.072, 6.073, 6.074, 6.075, 6.076, 6.077, 6.078, 6.079, 6.080,  
6.082, 6.083, 6.084, 6.085, 6.086, 6.089, 6.092, 6.093, 6.094, 6.095,  
6.096, 6.097, 6.098, 6.099, 6.100, 6.101, 6.102, 6.103, 6.104, 6.105,  
6.106, 6.107, 6.108, 6.109, 6.110, 6.111, 6.112, 6.113, 6.114, 6.115,  
6.116, 6.117, 6.118, 6.119, 6.120, 6.121, 6.122, 6.123, 6.124, 6.125,  
6.126, 6.127, 6.128, 6.129, 6.133, 6.134, 6.135, 6.136, 6.137, 6.138,  
6.147, 6.148, 6.150, 6.151, 6.152, 6.153, 6.154, 6.155, 6.156, 6.159,  
6.163, 6.164, 6.167, 6.169, 6.170, 6.171, 6.172, 6.173, 6.174, 6.175,  
6.176, 6.177, 6.178, 6.179, 6.180, 6.181, 6.182, 6.183, 6.184, 6.185,  
6.186, 6.187, 6.188, 6.189, 6.190, 6.191, 6.192, 6.193, 6.194, 6.195,  
6.196, 6.197, 6.202, 6.203, 6.204, 6.205, 6.206, 6.207, 6.208, 6.209,  
6.210, 6.211, 6.212, 6.213, 6.215, 6.216, 6.218, 6.219, 6.220, 6.221,  
6.225, 6.227, 6.228, 6.229, 6.230, 6.231, 6.232, 6.233, 6.235, 6.236,  
6.237, 6.238, 6.239, 6.240, 6.241, 6.244, 6.246, 6.247, 6.248, 6.249,  
6.252, 6.253, 6.256, 6.257, 6.258, 6.259, 6.260, 6.261, 6.263, 6.264,  



6.265, 6.266, 6.267, 6.268, 6.269, 6.270, 6.271, 6.272, 6.273, 6.274,  
6.275, 6.276, 6.277, 6.278, 6.279, 6.280, 6.281, 6.282, 6.283, 6.284,  
6.285, 6.286, 6.287, 6.288, 6.289, 6.290, 6.292, 6.293, 6.295, 6.299,  
6.300, 6.302, 6.305, 6.306, 6.310, 6.320, 6.324, 6.325, 6.385, 6.386,  
6.387, 6.388, 6.389, 6.390, 6.391, 6.392, 6.393, 6.394, 6.395, 6.396,  
6.397, 6.398, 6.399, 6.400, 6.401, 6.402, 6.403, 6.404, 6.405, 6.406,  
6.408, 6.409, 6.410, 6.411, 6.412, 6.422, 6.424, 6.425, 6.428, 6.429,  
6.430, 6.433, 6.434, 6.435, 6.437, 6.438, 6.439, 6.440, 6.441, 6.442,  
6.443, 6.444, 6.447, 6.448, 6.449, 6.453, 6.454, 6.455, 6.456, 6.457,  
6.458, 6.459, 6.460, 6.461, 6.464, 6.465, 6.466, 6.469, 6.478, 6.479,  
6.480, 6.481, 6.494, 6.497, 6.528, 6.533, 6.534, 6.535, 6.536, 6.537,  
6.540, 6.542, 6.551, 6.552, 6.553, 6.564, 6.565, 6.567, 6.568, 6.569,  
6.570, 6.572, 6.573, 6.574, 6.575, 6.576, 6.577, 6.578, 6.581, 6.583,  
6.584, 6.585, 6.586, 6.587, 6.590, 6.591, 6.592, 6.593, 6.596, 6.597,  
6.598, 6.600, 6.604, 6.605, 6.606, 6.607, 6.608, 6.609, 6.610, 6.611,  
6.612, 6.613, 6.614, 6.615, 6.616, 6.617, 6.618, 6.619, 6.620, 6.621,  
6.622, 6.623, 6.624, 6.625, 6.626, 6.627, 6.628, 6.629, 6.630, 6.631,  
6.632, 6.633, 6.634, 6.635, 6.636, 6.637, 6.638, 6.640, 6.641, 6.643,  
6.646, 6.647, 6.649, 6.654, 6.656, 6.658, 6.660, 6.663, 6.664, 6.665,  
6.667, 6.669, 6.670, 6.671, 6.672, 6.673, 6.677, 6.678, 6.683, 6.685,  
6.687, 6.688, 6.690, 6.692, 6.694, 6.696, 6.697, 6.699, 6.702, 6.703,  
6.708, 6.709, 6.710, 6.711, 6.712, 6.713, 6.717, 6.718, 6.721, 6.722,  
6.723, 6.725, 6.727, 6.729, 6.730, 6.731, 6.732, 6.733, 6.734, 6.736,  
6.738, 6.740, 6.741, 6.742, 6.743, 6.744, 6.746, 6.747, 6.749, 6.750,  
6.752, 6.753, 6.754, 6.755, 6.756, 6.757, 6.758, 6.759, 6.760, 6.762,  
6.763, 6.764, 6.769, 6.770, 6.771, 6.772, 6.773, 6.774, 6.775, 6.776,  
6.777, 6.778, 6.779, 6.781, 6.782, 6.783, 6.784, 6.785, 6.786, 6.788,  
6.789, 6.790, 6.791, 6.792, 6.793, 6.794, 6.795, 6.796, 6.797, 6.798,  
6.799, 6.800, 6.801, 6.802, 6.803, 6.804, 6.805, 6.806, 6.807, 6.808,  
6.809, 6.810, 6.811, 6.812, 6.813, 6.814, 6.815, 6.816, 6.817, 6.818,  
6.819, 6.820, 6.821, 6.822, 6.823, 6.824, 6.825, 6.826, 6.827, 6.828,  
6.829, 6.830, 6.831, 6.832, 6.833, 6.834, 6.835, 6.839, 6.840, 6.841,  
6.842, 6.843, 6.844, 6.845, 6.846, 6.847, 6.848, 6.849, 6.850, 6.851,  
6.852, 6.853, 6.854, 6.855, 6.856, 6.857, 6.858, 6.859, 6.860, 6.861,  
6.862, 6.863, 6.864, 6.865, 6.866, 6.867, 6.868, 6.869, 6.870, 6.871,  
6.872, 6.873, 6.874, 6.875, 6.876, 6.878, 6.879, 6.880, 6.881, 6.882,  
6.883, 6.884, 6.886, 6.887, 6.888, 6.889, 6.890, 6.891, 6.892, 6.898,  
6.900, 6.901, 6.904, 6.905, 6.906, 6.907, 6.910, 6.912, 6.918, 6.919,  
6.920, 6.921, 6.922, 6.923, 6.924, 6.925, 6.926, 6.927, 6.928, 6.929,  
6.930, 6.931, 6.932, 6.933, 6.934, 6.935, 6.936, 6.937, 6.938, 6.940,  
6.941, 6.942, 6.944, 6.945, 6.946, 6.948, 6.950, 6.951, 6.952, 6.954,  
6.955, 6.956, 6.957, 6.958, 6.959, 6.960, 6.962, 6.964, 6.965, 6.966,  
6.967, 6.968, 6.969, 6.970, 6.971, 6.972, 6.973, 6.974, 6.975, 6.976,  
6.977, 6.978, 6.979, 6.980, 6.981, 6.982, 6.984, 6.986, 6.988, 6.989,  
6.990, 6.991, 6.992, 6.993, 7.039, 7.040, 7.041, 7.042, 7.043, 7.044,  
7.045, 7.046, 7.047, 7.048, 7.049, 7.050, 7.051, 7.052, 7.053, 7.054,  
7.055, 7.056, 7.057, 7.058, 7.059, 7.060, 7.061, 7.062, 7.063, 7.064,  
7.065, 7.066, 7.067, 7.068, 7.069, 7.070, 7.071, 7.072, 7.073, 7.074,  
7.075, 7.076, 7.077, 7.078, 7.079, 7.080, 7.081, 7.082, 7.083, 7.084,  
7.085, 7.086, 7.087, 7.088, 7.089, 7.090, 7.091, 7.092, 7.093, 7.094,  
7.095, 7.096, 7.097, 7.098, 7.099, 7.100, 7.101, 7.102, 7.103, 7.104,  
7.105, 7.106, 7.107, 7.108, 7.109, 7.110, 7.111, 7.112, 7.113, 7.114,  
7.115, 7.116, 7.117, 7.118, 7.119, 7.120, 7.121, 7.122, 7.123, 7.124,  
7.125, 7.126, 7.127, 7.128, 7.129, 7.130, 7.131, 7.132, 7.133, 7.134,  
7.135, 7.136, 7.137, 7.138, 7.139, 7.140, 7.141, 7.142, 7.143, 7.144,  
7.145, 7.146, 7.147, 7.148, 7.149, 7.150, 7.151, 7.152, 7.153, 7.154,  
7.155, 7.156, 7.157, 7.158, 7.159, 7.160, 7.161, 7.162, 7.163, 7.164,  
7.165, 7.166, 7.167, 7.168, 7.169, 7.170, 7.171, 7.172, 7.173, 7.174,  
7.175, 7.176, 7.177, 7.178, 7.179, 7.180, 7.181, 7.182, 7.183, 7.184,  
7.185, 7.186, 7.187, 7.188, 7.189, 7.190, 7.191, 7.192, 7.193, 7.194,  
7.195, 7.196, 7.197, 7.198, 7.199, 7.200, 7.201, 7.202, 7.203, 7.204,  
7.205, 7.206, 7.207, 7.208, 7.209, 7.210, 7.211, 7.212, 7.213, 7.214,  
7.215, 7.216, 7.217, 7.218, 7.219, 7.220, 7.221, 7.222, 7.223, 7.224,  
7.225, 7.226, 7.227, 7.228, 7.229, 7.230, 7.231, 7.232, 7.233, 7.234,  
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10.483, 10.484, 10.485, 10.486, 10.487, 10.489, 10.493, 10.494, 10.495, 10.496,  
10.497, 10.499, 10.501, 10.502, 10.503, 10.504, 10.505, 10.506, 10.507, 10.508,  
10.509, 10.510, 10.511, 10.512, 10.513, 10.514, 10.515, 10.516, 10.517, 10.518,  
10.519, 10.520, 10.521, 10.522, 10.523, 10.524, 10.527, 10.528, 10.529, 10.530,  
10.531, 10.532, 10.533, 10.534, 10.535, 10.536, 10.537, 10.539, 10.540, 10.541,  
10.542, 10.543, 10.544, 10.545, 10.546, 10.547, 10.548, 10.549, 10.550, 10.551,  
10.552, 10.553, 10.555, 10.556, 10.557, 10.558, 10.559, 10.560, 10.561, 10.563,  
10.564, 10.566, 10.567, 10.568, 10.569, 10.570, 10.571, 10.572, 10.573, 10.574,  
10.575, 10.576, 10.577, 10.579, 10.580, 10.581, 10.582, 10.583, 10.584, 10.585,  
10.586, 10.588, 10.590, 10.592, 10.593, 10.595, 10.596, 10.597, 10.598, 10.599,  
10.600, 10.601, 10.602, 10.603, 10.604, 10.605, 10.606, 10.607, 10.608, 10.609,  
10.610, 10.611, 10.612, 10.613, 10.614, 10.615, 10.616, 10.617, 10.618, 10.619,  
10.620, 10.621, 10.622, 10.623, 10.624, 10.625, 10.626, 10.627, 10.628, 10.629,  
10.630, 10.631, 10.632, 10.633, 10.634, 10.635, 10.636, 10.637, 10.638, 10.639,  
10.640, 10.641, 10.642, 10.644, 10.661, 10.662, 10.663, 10.664, 10.665, 10.666,  
10.667, 10.668, 10.669, 10.670, 10.671, 10.672, 10.673, 10.674, 10.675, 10.676,  
10.677, 10.678, 10.679, 10.680, 10.681, 10.689, 10.690, 10.691, 10.693, 10.694,  
10.695, 10.696, 10.697, 10.698, 10.699, 10.713, 10.714, 10.715, 10.716, 10.719,  
10.720, 10.721, 10.723, 10.724, 10.725, 10.726, 10.727, 10.729, 10.731, 10.732,  
10.733, 10.734, 10.736, 10.737, 10.739, 10.740, 10.742, 10.743, 10.744, 10.745,  
10.746, 10.747, 10.748, 10.750, 10.751, 10.752, 10.753, 10.754, 10.755, 10.756,  
10.757, 10.758, 10.759, 10.762, 10.763, 10.764, 10.765, 10.766, 10.767, 10.768,  
10.769, 10.770, 10.772, 10.773, 10.774, 10.775, 10.776, 10.777, 10.780, 10.782,  
10.784, 10.785, 10.786, 10.790, 10.791, 10.793, 10.795, 10.796, 10.798, 10.799,  
10.800, 10.802, 10.803, 10.804, 10.805, 10.806, 10.809, 10.810, 10.811, 10.812,  
10.813, 10.815, 10.816, 10.817, 10.818, 10.821, 10.822, 10.830, 10.831, 10.833,  
10.835, 10.836, 10.841, 10.842, 10.848, 10.849, 10.854, 10.857, 10.858, 10.859,  



10.864, 10.865, 10.936, 10.945, 10.946, 10.947, 10.948, 10.953, 10.955, 10.956,  
10.957, 10.958, 10.968, 10.974, 10.975, 10.976, 10.977, 10.978, 10.979, 10.980,  
10.981, 10.982, 10.983, 10.985, 11.001, 11.010, 11.011, 11.012, 11.013, 11.014,  
11.023, 11.024, 11.050, 11.051, 11.052, 11.053, 11.064, 11.066, 11.096, 11.097,  
11.098, 11.163, 11.164, 11.165, 11.166, 11.167, 11.168, 11.169, 11.170, 11.171,  
11.173, 11.174, 11.175, 11.176, 11.177, 11.179, 11.181, 11.182, 11.185, 11.198,  
11.199, 11.200, 11.201, 11.203, 11.204, 11.206, 11.207, 11.221, 11.225, 11.226,  
11.255, 11.256, 11.257, 11.258, 11.259, 11.260, 11.261, 11.262, 11.263, 

 na forma das Subemendas nº 1 e 2, constantes do relatório; e 
 

         5 – rejeição das demais emendas. 

 

 

É o nosso parecer. 

 

a) Edmir Chedid – Relator 

 

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição com emendas. 

Sala das Comissões, em 22/2/2007 

a) José Caldini Crespo – Presidente 

Renato Simões (voto em separado) – Mário Reali (voto em separado) – 

Edmir Chedid – Maria do Carmo Piunti – Roberto Morais – Paulo Sérgio 

– José Caldini Crespo – Waldir Agnello – Baleia Rossi. 

 

 

 
 



VOTO EM SEPARADO, DIVERGENTE DO PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, SOBRE O PL No 631, DE 2006 

 
 
 O projeto de Lei no 631, de 2007, enviado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, orça a Receita e 
fixa a Despesa da Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo para o ano de 2007, num 
montante total de R$ 84.560.609,00 (oitenta e quatro bilhões, quinhentos e sessenta milhões, quatrocentos e 
seiscentos e nove  mil reais). O parecer do ilustre relator, deputado Edmir Chedid, acresceu a este valor, 
através das emendas “A” R$ 425.391.720 advindos de novas avaliações referentes à Alienação de Bens (R$ 
325.000.000), e R$ 100.391.000 advindos de Receitas Patrimoniais. 
 
 Em pauta pelo período regimental, o projeto recebeu 11.267 emendas, sendo retiradas 28 emendas. 
Parte das mesmas foi incorporado pelo ilustre relator por meio de emenda, utilizando a receita adicional 
criada por meio das emendas supra citadas, de autoria do próprio relator. 
 
 Não obstante o esforço válido do nobre relator, somos de opinião que o projeto permanece distante 
do interesse público. Especialmente por incorporar ficticiamente as emendas referentes às audiências 
públicas, visto que estas emendas são aprovadas no relatório, mas não há acréscimo de valores nas ações 
referidas, ou seja são aprovadas mas sem recursos. Damos por exemplo , a emenda nº. 9713, 9744,  9790, 
9792, 9793e 9795, que destina R$ 2.000.000 para a ação articulação municipal, feita a pedido da audiência 
pública de Araraquara, porém os recursos não são objeto de emenda do relator acrescendo valores a peça 
orçamentária. O mesmo procedimento vale para as emendas 9716, 9719, 9723, 9728 (transporte de alunos 
para o ensino fundamental). 
 
 O procedimento descrito acima aliado ao fato de que várias emendas das audiências públicas que 
incrementaram as metas previstas na LDO-2007 e que deveriam ser acrescentadas na peça orçamentária, 
inclusive aumentando os recursos previstos. Ocorre que isso não ocorreu, como se denota pela emenda 
9779, ação 1032, que foi aprovada o aumento de metas na LDO de 2007 e não incorporada na LOA para o 
mesmo exercício. Esse fato aponta o descasamento entre as duas peças o que afronta a constituição federal 
e estadual.  
 
 O descasamento entre a LDO e lei orçamentária já foi sobejamente denunciado pelo PT desde 2005 
e que consta de questão de ordem apresentada ao presidente desta casa de leis. Na LOA 2007 o governo 
alterou 163 (20%)  metas de ações constantes da LDO e ainda retirou 121 ações (14,85) e incluiu 13 novas 
ações (1,5%), ou seja, o poder executivo mandou a esta casa uma proposta que alterou 36% da metas 
previstas na LDO 2007. Este absurdo deveria fazer com que esta Casa devolvesse ao poder executivo a 
peça orçamentária de 2007. 
 
 O breve relato dos vetos do Governador a LDO-2007 aprovada por esta Casa de Leis, revela que 
antes de se votar o orçamento para o exercício de 2007 deve-se discutir e deliberar sobre os vetos a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 
 
 O governador Cláudio Lembo não aprovou uma série de iniciativas do poder Legislativo que 
constavam do texto da LDO 2007,  e com isso,  vetou o artigo 4º da LDO que aumentava de 9,57% para 
10,43%do ICMS- cota parte do estado e da lei Kandir os repasses para as universidades públicas. Esse 
corte representaria uma injeção de recursos de aproximadamente R$ 370 milhões e possibilitaria a expansão 
do ensino público superior, agora com o veto o governo estadual, como anunciado na campanha pelo 
candidato governista, não mais promoverá a criação de vagas no ensino superior e somente o faria na 
expansão das escolas técnicas e tecnológicas. 
 
 O governador vetou o artigo que garante o 1% do ICMS para o Centro Paula Souza e além disso, 
rejeitou  as medidas que pretendiam impedir o contigenciamento das ações orçamentárias responsáveis pela 
expansão do ensino público técnico e tecnológico.Ou seja, o governo sinaliza que não pretende gastar os 
recursos para criação de novas escolas técnicas e Fatecs. 
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 Se não bastassem esses vetos, ainda não aceitou o artigo que injetava R$ 511 milhões na educação 
pública, ao aumentar de 30% para 31% da receita de impostos para educação pública, impedindo assim de o 
ensino básico receber quase R$ 130 milhões. 
  
 Ainda o Governador vetou a regionalização do orçamento, que fixa os investimentos por cada região 
de governo e a realização de audiências públicas. Basta salientar que a Lei de Responsabilidade Fiscal 
determina a realização de audiências para ouvir a população sobre as suas demandas para serem 
contempladas no Orçamento Estadual, dessa forma o poder executivo teve tempo suficiente para ouvir a 
população e não o fez. Constatas-se que o pretenso "governo popular" que se inicia é somente falatório sem 
a respectiva prática. 
  
 Causa espécie que o dito "governo popular" tenha vetado o artigo que determinava que os gastos 
públicos fossem regrados pelo IPRS e o IDH, fazendo com que se aportasse maiores recursos para os 
municípios mais pobres do Estado. O Governador, também não gosta de transparência pois vetou a 
existência de um módulo do SIGEO para o acompanhamento da execução das emendas parlamentares, 
como existe em vários outros estados e no governo Federal. 
 
 Cabe ainda salientar que o veto a partes do artigo nº. 17, que impediam o contigenciamento de 
recursos para a inteligência policial, para a ampliação do sistema prisional, para o repasse de recursos para 
as santas casas e ampliações do ensino médio demonstram que o governo estadual pretende congelar 
recursos nessas áreas em que sua atribuição é essencial, como já vem ocorrendo neste ano. 
 
 As margens de flexibilidade no manejo das dotações continuam elevadas demais para o exercício 
saudável do equilíbrio entre os Poderes. O Executivo pode dispor de créditos suplementares até 17% do 
total da despesa, adicionados de outros 20% a título de excedente de arrecadação - com o agravante da 
desoneração desses percentuais de inúmeros itens de despesa – e, ainda, realizar operações ARO até 7% 
da receita, sem limitações quanto ao escopo, totalizando um montante provavelmente superior à metade do 
Orçamento para livre manipulação pelo Exmo. Sr. Governador. A Assembléia Legislativa não pode aceitar 
que o governador tenha uma margem de remanejamento superior a 40%, o que torna o orçamento para 
2007 uma obra de ficção. Infelizmente o relator nesse ponto não repete o relatório passado, onde diminuía 
esses índices e abria a possibilidades dos créditos adicionais serem discutidos pelo parlamento como ocorre 
no plano federal. 
 
 Infelizmente, foi rejeitada emenda de nossa Bancada, determinando o cumprimento das 
proporcionalidades definidas na lei a ser aprovada em caso de excesso de arrecadação, limitando assim o 
arbítrio do Executivo na destinação daquelas receitas excedentes. Outra emenda, também da Bancada do 
PT, que limitava substancialmente as margens de remanejamento e suplementação orçamentária, foi 
igualmente recusada. Bem como a que determinava que as operações com recebíveis sejam contabilizadas 
como operações de crédito por antecipação de receita. 
 
 O relator aponta corretamente para que nos últimos seis exercícios o governo estadual persiste com 
o mau hábito de subestimar as receitas. Em 2006, a receita realizada foi de R$ 84,3 bilhões, tendo portanto 
um excesso de arrecadação de R$ 3 bilhões, ou seja, quase chegou ao valor da proposta orçamentária de 
R$ 84,5 bilhões. Como o próprio o governo prevê um incremento de 4% do orçamento de 2006 para 2007, 
isso representaria um excesso de arrecadação de R$ 3,5 bilhões de reais. Cabe salientar que a arrecadação 
com a anistia do ICMS se concentrou em outras receitas correntes que em 2006 que nessa rubrica foi 
arrecadado 2,2 bilhões a mais que o previsto, só que em 2006 o valor previsto seria de R$ 1,4 bilhão tendo 
um crescimento de 20% frente ao proposto no orçamento do ano anterior. Já o ICMS, especialmente 
turbinado pelo aumento da tributação causada pelo decreto nº. 51520 de 2007, pode superar os valores 
previstos inicialmente (7%). Assim, corremos o risco de conviver com um excedente extraordinário em 2007, 
fazendo dos legisladores meros avalistas de gastos decididos pelo livre arbítrio do Executivo. 
 
 Em tais condições, parece-nos estar votando um cheque em branco para o Chefe do Executivo 
estadual – o que nos parece inconveniente como postura para o Poder Legislativo. 
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 Em relação a despesa por Grupo ou Categoria Econômica, podemos ressaltar que as Despesas 
com Pessoal e Encargos (pagamento da “Folha do Servidor e Aposentadoria”) crescerão apenas 5,4%, 
enquanto as Outras Despesas Correntes subirão 9,83%. 

 As despesas com o pagamento dos servidores públicos (ativos e aposentados) crescerá apenas em 
R$ 1,8 bilhão em 2007, enquanto as demais despesas correntes subirão cerca de R$ 3,3 bilhões no ano que 
vem. 

 O arrocho salarial e a política de terceirização do governo estadual, portanto, devem continuar em 
2007.  

 Cumpre destacar que os valores previstos com o pagamento de Juros e Encargos da Dívida Pública 
subirão em 17,33%, representando a maior elevação por grupo de despesa em 2007. Parte desta elevação 
talvez seja explicada pela intensificação da emissão de inúmeros papéis em 2006 (títulos públicos) – 
debêntures e FIDIC´s – elevando a necessária previsão de recursos para a remuneração dos portadores 
destes títulos no ano que vêm. 

 Em outros termos, as despesas com juros e encargos da dívida crescerão R$ 820 milhões em 2007. 

 Os investimentos previstos, por sua vez, sofrerão grande queda em 2007, caindo 17,8% em relação 
a 2006. Esta queda representa uma previsão de R$ 691 milhões a menos no orçamento da administração 
direta em relação à previsão de 2007. Conforme veremos adiante, a previsão geral dos investimentos 
(incluindo as empresas estatais) cairá ainda mais. 

 As despesas com Inversões Financeiras – transferências de recursos para as Empresas Públicas do 
Estado - também cairão fortemente. A queda será de 28,85%, ou cerca de R$ 964 milhões. 

 

TABELA 1 – Despesa Prevista e Realizada no Estado de São Paulo por Grupo de Despesa (2003 / 2007). 

 
 

 

 O orçamento de investimentos para 2007 reflete o caráter eleitoreiro das previsões para 2006.  

 Em 2003, os investimentos previstos subiram 2,24%, em 2004 cresceram 14,43%, em 2005 
aumentaram 13,89% e em 2006, ano eleitoral para Alckmin, cresceram 24,37%. 

 Em 2007, as previsões de investimento do Estado cairão 19,47%. A queda na previsão de 
investimentos das empresas estatais será ainda pior: menos 20,77%.  

 Devemos destacar as quedas nos investimentos da CDHU (- 23,36%), na DERSA (-1,92%) e no 
Metrô (-1,82%). Na SABESP, o orçamento de investimentos previstos para 2007 será o mesmo que em 
2006. 

 Na administração direta e indireta, os investimentos cairão 17,80% em 2007 em relação a 2006. 
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TABELA 2– Investimentos Totais Previstos no Estado de São Paulo (2003 / 2007). 

 

2003 2004 2005 2006 2007
PREVISTO PREVISTO PREVISTO PREVISTO PREVISTO

IPT - Instituto de Pesq. Tecn. de SP
CODASP - Cia de Desenv. Agric. de SP 500.000 500.000 3.799.000 961.000 1.201.000 240.000 24,97%
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. 189.000.000 234.650.000 490.002.000 520.200.000 510.200.000 -10.000.000 -1,92%
CPP - Companhia Paulista de Parcerias 0 0 65.000 51.000 50.000 -1.000 -1,96%
COSESP - Cia de Seguros do Est. De SP 2.199.000 3.300.000 1.230.000 2.292.000 1.000 -2.291.000 -99,96%
NOSSA CAIXA - Banco Nossa Caixa S.A. 120.050.000 147.085.000 251.669.000 200.004.000 200.001.000 -3.000 0,00%
CDHU - Cia Desenv. Habitacional Urbano ESP 931.873.000 1.217.400.000 1.064.842.000 1.109.436.952 850.242.000 -259.194.952 -23,36%
IMESP - Imprensa Oficial do Estado S.A. 11.781.000 24.868.000 25.450.000 23.484.000 28.138.000 4.654.000 19,82%
PRODESP - Cia de Processamento de Dados SP 35.849.000 37.000.000 41.112.000 30.001.000 35.683.000 5.682.000 18,94%
METRO - Cia do Metropolitano de SP 186.205.000 596.794.000 1.053.624.000 1.268.821.000 1.245.770.000 -23.051.000 -1,82%
EMTU - Empr. Metropolit. De Transp. Urbano de SP 42.090.000 128.208.000 21.950.000 53.113.000 22.845.000 -30.268.000 -56,99%
CPOS - Cia Paulista de Obras e Serviços 51.000 60.000 600.000 568.000 601.000 33.000 5,81%
SABESP - Cia de Saneamento Básico do ESP 788.900.000 824.800.000 742.290.000 960.001.000 960.001.000 0 0,00%
CTEEP - Cia de Transmissão de Energia Elétrica 196.401.000 220.000.000 380.000.000 716.545.000
CESP - Cia Energética de São Paulo 280.471.000 55.000.000 25.000.000 60.001.000 69.161.000 9.160.000 15,27%
EMAE - Empr. Metropol. de Águas e Energia 59.947.000 36.873.000 35.100.000 10.189.000 2.401.000 -7.788.000 -76,44%
TOTAL das Empresas Estatais 2.845.317.000 3.526.538.000 4.136.733.000 4.955.667.952 3.926.295.000 -1.029.372.952 -20,77%
TOTAL Administração Direta e Indireta 2.608.551.163 2.714.391.165 2.970.956.440 3.884.411.753 3.192.804.597 -691.607.156 -17,80%
TOTAL INVESTIMENTOS DO ESTADO 5.453.868.163 6.240.929.165 7.107.689.440 8.840.079.705 7.119.099.597 -1.720.980.108 -19,47%
variação % (t/t-1) 2,24% 14,43% 13,89% 24,37% -19,47%

variação 
nominal       
07/06

% variação  
07/06

 

 Deve-se registrar que a queda nos investimentos previstos atingiu secretarias importantes como a da 
Segurança Pública, da Administração Penitenciária e da Saúde, como se verifica na tabela abaixo: 

 

TABELA 3– Investimentos por Órgão no Estado de São Paulo (2006 / 2007). 

2006 2.007 

Órgão PREVISTO PREVISTO 

variação 
nominal     

07/06 

% 
variação 

07/06 
03000 - TRIBUNAL DE JUSTICA 53.937.304 24.542.504 -29.394.800 -54,50%
09000 - SECRETARIA DA SAUDE 684.975.290 429.981.009 -254.994.281 -37,23%
12000 - SECRETARIA DA CULTURA 43.256.121 33.294.530 -9.961.591 -23,03%
13000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 59.484.132 54.057.224 -5.426.908 -9,12%
17000 - SEC.DA JUSTICA E DA DEFESA DA CIDADANIA 105.877.355 84.800.768 -21.076.587 -19,91%
18000 - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 294.285.826 209.125.006 -85.160.820 -28,94%
20000 - SECRETARIA DA FAZENDA 26.313.227 20.947.980 -5.365.247 -20,39%
25000 - SECRETARIA DA HABITACAO 823.705.952 586.577.000 -237.128.952 -28,79%
26000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 32.429.754 22.520.660 -9.909.094 -30,56%
29000 - SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO 122.460.675 88.799.458 -33.661.217 -27,49%
35000 - SEC.EST.DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIM.SOCIAL 7.160.475 1.000.025 -6.160.450 -86,03%
37000 - SEC.EST.DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 394.198.080 151.082.068 -243.116.012 -61,67%
38000 - SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 265.944.175 207.891.906 -58.052.269 -21,83%
39000 - SEC.DE ENERGIA,REC.HIDRICOS E SANEAMENTO 212.585.866 153.421.430 -59.164.436 -27,83%
41000 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 14.397.510 2.010.210 -12.387.300 -86,04%

 

Diversos programas terão queda na sua participação no orçamento estadual na comparação 
2006/2007 (tabela 3).  
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a) Ligados à função à área da Segurança Pública, dois programas estão entre os que mais perdem 
recursos em 2007: a ‘Segurança Escolar, que terá redução de 4,92% (cerca de R$ 1,2 milhão) e a 
‘Modernização da Segurança Pública’, que perderá cerca de R$ 51,6 milhões, ou - 15,25%. Já o 
programa ‘Policiamento Ostensivo’ terá um crescimento de 26,37%; 

b)  Na área de Transportes, a ‘Expansão do Sistema de Transporte Coletivo Metropolitano’ 
diminuirá em 57,82% (ou R$ 93,5 milhões a menos), bem como o programa de ‘Modernização da 
Infra-estrutura Aeroportuária’ – queda de 42,44% -, enquanto a ‘Conservação da Malha 
Rodoviária’ terá um aumento de 26,72% nos recursos disponíveis (com mais R$ 49,9 milhões); 

c) Na área de Recursos Hídricos, Energia e Meio Ambiente, vários programas terão recursos 
reduzidos, entre eles o ‘Combate às Enchentes’, que reduzirá em 35,27% (R$ 46,5 milhões) e a 
‘Educação Ambiental’, com R$ 209 mil a menos; 

d) Na área social, chama atenção a queda nos principais programas do setor: a ‘Proteção Social 
Básica’ será reduzida em 15,75% (ou R$ 13,8 milhões a menos em 2007), enquanto a ‘Família 
Cidadã’ terá queda de 1,21% (ou uma redução de R$ 5,9 milhões); 

e) Na educação, encontramos queda nos programas ‘Ensino Público Tecnológico’ (- 7,78%) e 
‘Melhoria da Qualidade do Ensino Fundamental’ (-11,98%). De outro lado, sobem os recursos 
para a ‘Alimentação Escolar’ (em 36,86%), para o ‘Ensino Público Técnico’ (+ 26,25%) e para a 
‘Melhoria e Expansão do Ensino Médio’ (+ 15,36%). 

f) Na saúde, temos queda no programa de saúde da família (‘Qualis’) em 4,46%, no ‘Controle de 
Doenças e Promoção da Saúde’ (-29,15%), na ‘Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual’ (-6,17%) e na ‘Produção de Medicamentos’ (-7,93%). Por outro lado, sobem os recursos 
para o ‘Atendimento Integral e Descentralizado no SUS/SP’ e o programa de doação de sangue; 

g) Na área da cultura, do esporte e do lazer, grande parte dos programas terá menos recursos no ano 
que vem: cumpre destacar a redução das dotações no programa de ‘Difusão e Desenvolvimento 
Cultural’ (-28,21%), da ‘Diversidade e Herança Cultural Afro-brasileira’ (-20,56%), da ‘Infra-
estrutura de Esporte e Lazer’ (-55,04%), do programa ‘Juventude Presente’ (-55%) e do ‘Esporte 
Social’ (-32,29%); 

h) Devemos ressaltar que o programa ‘Comunicação Social’ terá mais recursos previstos para 2007, 
um aumento de 26,26% (ou mais R$ 10 milhões); 

i) Outra observação importante é registrar que os programas ligados ao saneamento e à habitação 
estão sendo fortemente reduzindo, uma vez que estão sendo retirados do orçamento da 
administração direta e transferidos para o orçamento das empresas estatais (CDHU e SABESP). 
Com isso, o controle do legislativo fica comprometido quanto ao acompanhamento da sua execução; 
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TABELA 4 – Principais programas e ações com variações importantes (2006 / 2007). 

 
 
Fonte: SIGEO e Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 
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TABELA 4 – Principais programas e ações com variações importantes (2006 / 2007). 
 

 
 
Fonte: SIGEO e Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 
 
 O Orçamento das Universidades Públicas Paulistas serão aumentados em 5,90%. O percentual de 
recursos destinados cumprirá o valor histórico de 9,57%, apesar da LDO 2007 não ter sido aprovada.  
 A discussão de ampliação dos recursos para as Universidades não será contemplada pelo próximo 
orçamento estadual. 
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TABELA 5 – Variação da Despesa com as Universidades Paulistas (2003 / 2007). 
 

  2004 2005 2006 2007 
  LIQUIDADO LIQUIDADO PREVISTO PREVISTO 

variação 
nominal 

07/06 

% 
variação 

07/06 
USP 1.781.271.412 1.949.075.114 2.079.283.901 2.211.958.632 132.674.731 6,38%
investimentos 49.598.100 92.640.998 25.781.650 80.767.252 54.985.602 213,27%
outras despesas correntes 239.835.274 276.618.004 387.818.118 386.615.958 -1.202.160 -0,31%
pessoal 1.491.838.038 1.579.816.111 1.665.684.133 1.744.666.422 78.982.289 4,74%
UNICAMP 757.612.011 838.751.900 920.881.816 967.326.595 46.444.779 5,04%
investimentos 27.274.185 18.404.563 24.352.491 40.000.000 15.647.509 64,25%
outras despesas correntes 155.360.134 156.766.362 174.689.837 181.089.672 6.399.835 3,66%
pessoal 574.682.510 663.352.041 721.763.917 746.175.720 24.411.803 3,38%
UNESP 818.532.619 905.812.130 976.433.418 1.031.866.488 55.433.070 5,68%
investimentos 11.330.860 3.650.479 27.272.231 32.000.000 4.727.769 17,34%
outras despesas correntes 113.294.992 113.159.753 186.867.981 194.367.994 7.500.013 4,01%
pessoal 693.339.923 786.520.599 761.817.709 805.113.137 43.295.428 5,68%
total 3.357.416.042 3.693.639.144 3.976.599.135 4.211.151.715 234.552.580 5,90%
ICMS QPE 33.917.309.060 37.491.466.229 40.787.472.702 43.506.600.000 2.719.127.298 6,67%
LEI KANDIR 794.115.900 794.115.900 794.115.900 455.448.822 -338.667.078 -42,65%
ICMS QPE +   LEI 
KANDIR 34.711.424.960 38.285.582.129 41.581.588.602 43.962.048.822 2.380.460.220 5,72%
% aplicado 9,672% 9,648% 9,563% 9,579%     
CENTRO PAULA SOUZA 244.729.301 271.423.482 336.881.512 434.732.906 97.851.394 29,05%
ICMS QPE +   LEI 
KANDIR 34.711.424.960 38.285.582.129 41.581.588.602 43.962.048.822 2.380.460.220 5,72%
% aplicado 0,705% 0,709% 0,810% 0,989%     

 
Fonte: SIGEO e Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 
 
 

 Na proposta orçamentária de 2007, o Governo do Estado prevê gastar 12% com a Saúde, mas na 
prática, de maneira legal, aplicará menos.   

 De um lado, não inclui na Receita Líquida de Impostos - base para o cálculo - o valor de R$ 455 
milhões com a Lei Kandir. Somente isso faria o gasto ser reduzido para 11,91%. 

 
 De outro, ao retirarmos programas que não se constituem em ações de Saúde - conforme a 

resolução 322 de 2003 do Conselho Nacional de Saúde -, a aplicação na área se reduz para 11,10%, 
abaixo do percentual exigido constitucionalmente. 

 
 As tabelas 20 e 21 relacionam os programas a serem excluídos do cálculo e o percentual correto 

de aplicação na saúde caso estas correções acima apontadas fossem feitas. 
 

 
TABELA 6 – Programas que deveriam ser excluídos do cálculo do gasto constitucional 

com a Saúde (2007). 
 

Programas e ações que não são ações de saúde valor 
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 253.786.530
ATENDIMENTO DE SAÚDE AOS POLICIAIS MILITARES  E   COMUNIDADE 8.492.000
FAMÍLIA CIDADÃ - AÇÕES SOCIAIS INTEGRADAS 150.000.000

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.396.710

Total 413.675.240
Fonte: Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 
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TABELA 12 – Demonstrativo de Aplicação na Saúde com os Ajustes Legais (2007). 
 

Discriminação valor 
A - Receita total 69.035.909.822
1) Impostos 64.592.374.000
2) Transferências Federais 3.734.788.822
2.1 - IRPF 2.446.000.000
2.2 - FPE 371.640.000
2.3 - IPI 461.700.000
2.4 - Lei Kandir 455.448.822
3) Outras receitas provenientes de impostos 708.747.000
B) Transferências financeiras a municípios 17.848.707.000
C) Receita Líquida de Impostos (A-B) 51.187.202.822
D) Despesas conforme governo estadual 6.096.308.000
E) Percentual de aplicação (D/C) 11,91%
F) Despesas que não são ações de saúde 413.675.240
G) Despesas na saúde (G-F) 5.682.632.760
I) Percentual de aplicação real (G/C) 11,10%
H) 12% para a saúde 6.142.464.339
Recursos não aplicados na saúde 459.831.579
 
Fonte: Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 
 

 Analisando a evolução da Dívida Pública Estadual, podemos destacar que a Dívida Flutuante vem 
crescendo nos últimos 12 meses de maneira preocupante. Até 30/06/06, a dívida flutuante (ou de curto 
prazo) do Estado era 28,18% superior ao mesmo período de 2006, ou cerca de R$ 3,2 bilhões. 

 Este crescimento foi puxado pelos Restos a Pagar (+70,94%), que aumentaram em cerca de R$ 
360,6 milhões. 

 A dívida fundada cresceu 26,34%, ou cerca de R$ 35,5 bilhões.  

 Deve-se destacar que a dívida interna cresceu muito pouco neste período, – apenas 0,24% - uma 
vez que o IGP-DI (que corrige grande parte da dívida pública interna com a União) vem caindo durante 
todo o ano, mantendo o estoque da dívida interna estável. 

 Já a dívida externa reduziu-se significativamente – cerca de -8,41% -, fundamentalmente por causa 
da valorização cambial e da possibilidade de amortização de empréstimos em moeda estrangeira. 

 Devemos ressaltar, portanto, que a política macroeconômica do Governo Lula vem provocando um 
cenário benigno para a rolagem da dívida interna e externa do Estado de São Paulo, reduzindo seu 
estoque. 

 O crescimento da dívida fundada deu-se por conta da elevação das Outras Obrigações do Estado 
em cerca de 308% (ou mais de R$ 35,7 bilhões), posição esta que não foi explicada ou detalhada pela 
Secretaria da Fazenda na proposta orçamentária. 

 Caberá à bancada do PT cobrar maiores explicações sobre o comportamento desta rubrica. 
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TABELA 7 – Evolução da Dívida Pública Estadual – Dívida Flutuante e Fundada (2003 / 
2006). 

 

31/12/2003 31/12/2004 31/12/2005 30/6/2006 variação nominal 
12 meses

variação % 
12 meses

DÍVIDA FLUTUANTE 10.448.699.454 14.750.219.947 17.191.615.850 14.931.952.010 3.282.306.536 28,18%
RESTOS A PAGAR     3.599.552.685 4.524.529.822 5.581.468.372 869.137.869 360.682.033 70,94%
SERVIÇO DA DÍVIDA 174.104 901.172 107.342.791 131.483 0 0,00%
DEPÓSITOS 1.017.144.203 1.322.586.161 1.823.266.865 2.042.047.410 524.940.987 34,60%
CREDORES ENTIDADES E AGENTES 621.385.393 719.625.477 531.471.655 671.408.728 -84.718.756 -11,20%
OUTRAS OPERAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 5.210.443.069 8.182.577.315 9.148.066.167 9.093.971.823 2.030.009.626 28,74%
OBRIGAÇÕES POR EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO 0 0 0 2.255.254.697 451.392.646 25,02%

DÍVIDA FUNDADA 116.855.407.685 132.151.782.691 169.356.365.644 170.490.537.358 35.548.786.897 26,34%
DÍVIDA INTERNA (1) 102.480.828.201 116.015.236.883 119.238.515.430 119.648.632.226 292.048.159 0,24%

EM TÍTULOS LETRAS FINANC. DO TESOURO PAULISTA - LFTP 695.540.166 808.500.724 962.508.870 0 -880.773.498 -100,00%
POR CONTRATOS 101.785.288.035 115.206.736.159 118.276.006.560 119.648.632.226 1.172.821.657 0,99%

DÍVIDA EXTERNA (2) 3.354.309.833 3.320.563.899 2.676.375.298 2.563.034.153 -235.263.523 -8,41%
DIVERSOS 11.020.269.651 12.815.981.909 47.441.474.916 48.278.870.979 35.492.002.261 277,57%

OUTRAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO 10.232.231.861 11.624.443.626 46.548.820.220 47.387.087.366 35.773.152.103 308,02%
OBRIGAÇÕES LEGAIS E TRIBUTÁRIAS 788.037.790 1.191.538.283 892.654.696 891.783.613 -281.149.842 -23,97%

TOTAL DA DÍVIDA DO ESTADO 127.304.107.139 146.902.002.638 186.547.981.494 185.422.489.368 38.831.093.433 26,49%

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

 

Fonte: LOA 2005, LOA 2006 e Projeto LOA 2007. 
Elaboração: assessoria da Liderança do PT. 

 

Analisando em detalhes o comportamento da dívida pública interna e externa estadual, 
podemos observar que a maior parte da dívida interna (cerca de 96%) corresponde à operação de 
refinanciamento das dívidas do Estado com a União em 1997 (Resolução 118/97 do SF), identificada 
através dos contratos denominados ‘PARAFE’. 

Por meio desta operação, símbolo do ajuste fiscal e financeiro imposto aos Estados e 
Municípios brasileiros nos anos 90, o Estado de São Paulo se comprometia a gerar superávits 
primários, reformas que remetessem às privatizações e concessões de serviços públicos, bem como 
à redução das despesas com pessoal. Em troca, teria direito a refinanciamento da dívida pelo prazo 
de 30 anos, taxas de juros de 6% ao ano, correção pelo IGP-DI e amortização mensal pela tabela 
price. As parcelas mensais das despesas com o serviço da dívida (amortização e juros) não poderiam 
comprometer mais do que 13% da Receita Líquida Real (RLR) mensal. Os valores que 
ultrapassassem este limite teriam seu pagamento postergado, constituindo um ‘resíduo’, incidindo 
sobre ele as mesmas condições do contrato. 

Refletindo a queda do IGP-DI ao longo do ano, todos os itens desta dívida apresentaram 
queda ao longo dos últimos doze meses, exceto a parcela do resíduo (+13,08%), ou cerca de R$ 4,2 
bilhões. As Letras Financeiras do Tesouro Paulista foram resgatadas na íntegra ao longo do ano, 
eliminando toda a dívida interna não contratual do Estado. 

O estoque da dívida externa vem caindo fortemente nestes últimos doze meses, 
principalmente em razão da valorização do real e do fim das linhas de financiamento externo para as 
obras da Calha do Tietê. 

Por outro lado, os recursos externos para as obras da Linha 4 do Metrô cresceram em cerca 
de R$ 170 milhões, única obra de envergadura que o Estado está efetivamente realizando. 

O comportamento destas linhas de financiamento, ao final, reflete efetivamente qual a real 
capacidade de execução de grandes obras por parte do governo estadual, uma vez que os recursos 
próprios do Estado ou estão vinculados, ou são insuficientes para grandes intervenções na infra-
estrutura. 

Por todas as razões enunciadas, consideramos impraticável apoiar o Projeto de Lei 631, de 2006 
e, portanto, somos pela rejeição do Projeto de Lei 631, de 2006.  

 
Somos favoráveis a modificações mais substantivas no Projeto, razão pela qual posicionamo-nos 

pela aprovação integral das emendas apresentadas pela Bancada do PT que buscaram corrigir a queda 

 10



de investimentos em áreas sensíveis como na Habitação, saúde e segurança pública, a não aplicação do 
percentual constitucional na saúde, a incompatibilidade entre metas da LDO e da LOA e não permitir a 
manutenção da prática do orçamento fictício, como os artigos que permitem margens de remanejamento 
da ordem de 40% do previsto no orçamento para 2007, bem como pela aprovação integral das emendas 
regionais, como base para o redirecionamento das políticas públicas no Estado de São Paulo e pela 
transparência do gasto público. 

 
 
Sala das Sessões, em               . 
 
DEPUTADO MARIO REALI 
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